
  PROAD: 2.809/2020 

PE Nº 21/2021 

EDITAL 
Pregão Eletrônico nº 21/2021 

           MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Data de Abertura: 19/08/2021 às 10:00 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto 

Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados, com cessão de mão de obra, de manutenção e 

conservação de jardins existentes nas diversas unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, conforme as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Valor Total Estimado 

R$ 49.328,40 (quarenta e nove mil trezentos e vinte oito reais e quarenta centavos) 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

NÃO FACULTATIVA TERMO DE CONTRATO MENOR PREÇO GLOBAL 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ITEM 8)* 

Requisitos Básicos: 
- Sicaf ou documentos equivalentes 
- Certidão do Conselho Nacional de Justiça(CNJ) 
- Certidão do Portal daTransparência 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST) 
- Índices de Liquidez (LG, LC, SG) superiores a 1 
- CCL não inferior a 16,66 % do valor da proposta 
- PL não inferior a 1/12 da declaração de contratos 

Requisitos Específicos: 

- Atestado de Capacidade Técnica 
- Certidões Fiscais 
- Declaração de Contratos 
- Demonstrações Contábeis 

 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item do instrumento convocatório acima indicado. 
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 19/08/2021 às 10:00h (data e horário da abertura da sessão pública) 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 13/08/2021 para o endereço cpl@trt19.jus.br Até 13/08/2021 para o endereço cpl@trt19.jus.br 

Observações 

Tendo em vista que a licitação EXCLUSIVA sob o Pregão Eletrônico nº 15/2021 para ME’s e EPP’s foi DESERTA, será aplicada a regra da 
AMPLA PARTICIÇÃO com base no artigo 49º, inciso II da Lei Complementar nº.  123/2006. 

 

Relação dos Itens 
 

Descrição 
Exclusiva 
ME/EPP? 

Cota 
ME/EPP? 

Amostra/ 
Demonst.? 

Decreto 
7.174? 

Valor máximo 
aceitável 

Prestação de serviços terceirizados, com cessão de 
mão de obra, de manutenção e conservação de jardins 
existentes nas diversas unidades do Tribunal Regional 
do Trabalho da 19ª Região, conforme as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

Não Não Não Não R$ 49.328,40 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do TRT19 pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções Consultas > 

Pregões > Em andamento > Cód. UASG “080022”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet  e  também no endereço 
www.trt19.jus.br, opção Transparência - Licitações.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO   

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 021/2021 

PROAD N. 2.809/2020 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região – TRT-19ª e este (a)Pregoeiro (a), designado (a)  
pela Portaria n. 134/GP/TRT19ª, de 27 de abril de 2021, levam ao conhecimento dos interessados 
que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, dos Decretos n.º 7.746/2012, n.º 9.507/2018 e n.º 
10.024/2019, da Lei Complementar n.º 123/2006, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993  e suas 
alterações, bem como pelo ATO TRT 19ª nº. 206/98, que regulamenta a consulta ao SISTEMA DE 
CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – Sicaf, regulamentado pela Instrução 
Normativa nº 03 de 26.04.2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, pela 
pelas Instruções Normativas SEGES/MP nº 05/2017 e nº 07/2018,  além  de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, na forma de excução indireta,  
mediante o modo de disputa “aberto e fechado” e nas condições estabelecidas neste Edital. 
 

O Pregão Eletrônico será conduzido por servidor (a) integrante do quadro efetivo deste 
Regional, denominado (a) Pregoeiro (a), e membros da equipe de apoio, previamente 
credenciados no sistema “COMPRASNET”, constante na página eletrônica 
www.comprasnet.gov.br, em cujo monitoramento e inserção de dados gerados ou transferidos, 
utilizarão os recursos de segurança: criptografia e autenticação. 

 
Os participantes deste Pregão terão como referencial de tempo obrigatoriamente o 

horário de Brasília /DF. 
 
1 – DO OBJETO 
 
 1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados, com cessão de mão de obra, 
de manutenção e conservação dos jardins localizados nas diversas unidades do TRT da 19ª Região, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2 – DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1 A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta, de acordo com o disposto no art. 5º 
Decreto 10.024/2019, no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 
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LOCAL: www.comprasnet.gov.br 
DATA: Dia 19 do mês de agosto do ano de 2021. 
HORÁRIO: 10:00h – Horário de Brasília-DF 

 
2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 
2.3. Nos casos de indisponibilidade de acesso do(a) Pregoeiro(a) à sala de disputa de lances, no 
sistema “COMPRASNET”, que impeça o início da disputa até às 11:30h será aplicada a regra do 
subitem anterior. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
 
4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP 
nº 3, de 2018 e que atendam às condições de habilitação previstas neste instrumento 
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convocatório. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) empresas que estejam suspensas de participar de licitação com este TRT da 19ª Região, 
conforme disposto no art. 87, III, da Lei nº. 8.666/93; 

b) empresas que estejam impedidas de licitar e contratar com a União Federal, conforme 
disposto no art. 7º, da Lei nº. 10.520/2002 c/c art. 49, do Decreto nº. 10.024/2019; 

c) empresas que sejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme previsto no art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/93; 

d) empresas com falência decretada ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

f) quaisquer interessados que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº. 
8.666, de 1993;  

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

h) Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação 
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

4.2.1 Empresa em recuperação judicial ou extrajudicial poderá participar da licitação com 
apresentação positiva da certidão de recuperação judicial ou extrajudicial e comprovação de 
que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. 

4.2.1.1 A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste EDITAL. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 
2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

 4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 4.5.1.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
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4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta   
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES  nº102, de 16 de outubro de 2020. 

 4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.7 Empresas não credenciadas no Sicaf e que tiverem interesse em participar deste pregão 
deverão providenciar o seu credenciamento na forma da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 
2018. 

4.8 Como requisito para participação do Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação do presente EDITAL. 

4.9 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão de 
responsabilidade exclusiva da licitante, não se responsabilizando o Tribunal Regional do Trabalho 
da 19ª Região por quaisquer custos, transações efetuadas pela licitante ou eventual desconexão 
do sistema. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante 
e subsequente encaminhamento das propostas de preços acompanhadas dos documentos de 
habilitação, que ocorrerá a partir do dia 05/08/2021, até às 10:00h do dia 19/08/2021. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
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art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.6. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) licitante(s) vencedora(s) contendo os elementos 

exigidos neste edital deverá ser formulada e enviada eletronicamente, através da inserção de 
anexo no sistema “COMPRASNET”, atualizada em conformidade com os lances eventualmente 
ofertados, no prazo consignado pelo(a) Pregoeiro(a) no sistema.   

 
5.7. A(s) proposta(s) ajustada(s) deverá(ao) ser enviada (s)eletronicamente no prazo 

estabelecido pelo Pregoeiro sob pena de desclassificação. 
 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
5.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 
 
5.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. A proposta de preços deverá conter os seguintes requisitos: 

a) Razão social, endereço, CEP, CNPJ, números de telefone, fax e e-mail; 

b) Proposta de preços, datada e devidamente atualizada, em conformidade com os lances 
ofertados em sessão pública; 

c)  Os preços finais devem ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 

d) Valor global mensal e anual dos serviços. 

6.2. A licitante deverá encaminhar, obrigatoriamente, junto à proposta descrita no subitem 
anterior planilhas de custos e formação de preços, conforme regramento contido no item 8 deste 
Termo de Referência, com detalhamento de todos os elementos que impactam no custo 
operacional, inclusive tributos e encargos sociais, exceção feita quanto a impostos e taxas de 
obrigação (IRPJ e CSLL) específica dos interessados que componham a taxa de administração 
conforme a Instrução Normativa nº 05/2017, da SLTI/MPOG,  discriminando os seguintes itens: 

a) Valor da remuneração da categoria profissional, englobando salário, e demais vantagens 
estabelecidas na legislação trabalhista; 
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b) Encargos sociais incidentes sobre a remuneração; 

c) Demais itens componentes do preço ofertado, minuciosamente discriminados em moeda, 
corrente, e, quando cabível, percentuais em relação ao valor da remuneração. 

 d) Memória de cálculo devidamente preenchida conforme o modelo constante no anexo IV próprio 
do edital, compatível com os valores indicados na proposta, bem como nas respectivas planilhas de custos 
e formação de preços; 

 e) Comprovação de adesão ao PAT – Programa de Alimentação ao Trabalho, se for o caso; 

 f) Comprovação do FAP – Fator Acidentário Previdenciário noqual o proponente estiver 
enquadrado; 

g) indicação do sindicato, acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa que 
rege a categoria profissional que executará o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 
base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no item 2.1 deste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (ANEXO 
I deste Edital). 

7.2.1 também será desclassificada a proposta que deixar de apresentar os ANEXOS II( 
Planilha de Composição de Custos, ANEXO III(Memória de Cálculo), ANEXO IV(Planilha 
de Custos de Uniformes, EPIs e Ferramentas e ANEXO V(Planilha de Custos dos Insumos); 

7.2.1. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. a  não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global anual. 
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7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até 
o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 
às exigências de habilitação. 

 7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada em campo 
próprio do sistema. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 



 

  
  

 
 

CORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
Avenida da Paz, 2076 – 6º andar – Centro. 
Maceió/AL – CEP: 57020-440 
Telefone: (82) 2121- 8181/ 8182 
Email: cpl@trt19.jus.br 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço global , conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1.1 prestados por empresas brasileiras;  
7.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
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demais licitantes. 
7.27.2 O (A) pregoeiro (a) no prazo por ele fixado, no mínimo de 02 (duas)  horas, solicitará 
ao licitante melhor classificado o envio da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final, conforme anexo deste Edital. 

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do 
pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo 
Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU 

- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  

8.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.5 O licitante deverá apresentar, juntamente com a planilha de custos e formação de 
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preços, convenção coletiva de trabalho a qual se vincula. 
8.6 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.6.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto 
n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 
8.6.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, 
da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 
8.6.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 
 
8.6.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 
que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, 
de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por 
outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara 
e nº 953/2016 - Plenário); 
 
8.6.4 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

8.7 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 
licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da 
Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 
2019. 

8.7.1 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 

8.8 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais. 

 
8.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.9.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas 
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
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documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.10 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 
será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 
proposta. 
 
8.11 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.11.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
8.12 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte quatro horas), sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.12.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
8.12.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas e documentos a elas vinculados com o valor final 
ofertado. 

 
8.13 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.14 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
 
8.15 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço proposto.  

8.15.1 Em nenhuma hipótese poderá ser  alterado  o  teor  da  proposta apresentada, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente  formais,  destinadas  a  
sanar  evidentes  erros  materiais,  sem nenhuma  alteração  do conteúdo  e  das  condições  
referidas,  desde  que  não venham a causar prejuízos aos demais licitantes;  

8.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

8.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
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ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.18 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.19 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

 

8.20 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO    
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 
9.1.2. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do 
Acórdão nº. 1.793/2011-Plenário, como condição habilitatória será realizada a
 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
9.1.3.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.3.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 

9.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
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9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos (parágrafo único, art. 40 do Decreto 
nº.10.024/2019), em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, e à 
qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 
9.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024, de 2019. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais ou cópias não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5.1. No caso descrito no subitem supramencionado, documentos exigidos acima 
deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da convocação. Os 
documentos deverão ser entregues à Coordenadoria de Licitações, situada à Avenida da Paz, 
2076, sala 605, 6º andar, Centro, Maceió-AL, CEP 57.020-440. 

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3,  os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste EDITAL para fins de comprovação da habilitação os documentos: 

 
9.7 Relativos à Habilitação jurídica:  

  

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.7.2 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus representantes;  

9.7.3 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

9.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

9.7.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
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autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  

9.8 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

9.8.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, comprovada 
mediante Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, a qual abrange a 
regularidade relativa à Seguridade Social, admitindo-se, ainda, a certidão positiva com efeito de 
negativa ou outra equivalente na forma da lei; 

9.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (se cabível) e Municipal, do domicílio 
ou sede da Empresa; 

9.8.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pela Justiça do Trabalho. 

9.8.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 

9.9. Relativos à Qualificação Técnica   
 

9.9.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.9.1.1. Entende-se como compatível e pertinente de realização simultânea de serviços em regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra. 

9.9.2. Comprovação de experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, até a data da 
sessão pública de abertura deste Pregão, na prestação de serviços terceirizados. 

9.10.3. Os proponentes poderão complementar o(s) Atestado(s) apresentado(s) através de 
contratos, declarações, notas fiscais, ou qualquer documento que auxilie na demonstração da 
compatibilidade exigida. 

9.9.3.1. Caso o Pregoeiro entenda que a documentação apresentada não seja suficiente para 
caracterizar, de forma indubitável, a compatibilidade com o objeto a ser licitado, poderá ser 
realizada diligência com fulcro no parágrafo terceiro do Artigo 43 da Lei 8.666/93. 

9.9.3.2. O não cumprimento de diligências poderá acarretar a inabilitação do proponente. 

9.9.4. O cumprimento dos requisitos de qualificação técnica constantes deste item poderá ser 
comprovado mediante a apresentação de um ou mais atestados, desde que, os atestados 
demonstrem a execução simultânea (mesma época – mês e ano) de serviços abrangendo o 
quantitativo mínimo estabelecido, de forma a comprovar a execução anterior de contrato (s) de 
porte semelhante ao da presente contratação. 
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 9.10 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da Empresa, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida com até 30 dias contados da data da sua apresentação; 

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.2. Balanço Patrimonial - do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, 
que comprove a boa situação financeira da Empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 
meses da data de apresentação da Proposta; 

9.10.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade. 

9.10.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
 

9.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG 
= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG 
= 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC 
= 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação. 

 
9.10.4.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
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9.10.4.1.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
 
9.10.4.1.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou  
 
9.10.4.1.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006: 
 
9.10.4.1.3.1 por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou  
 
9.10.4.1.3.2 por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
9.10.4.1.3.3 sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
9.10.4.1.3.4 o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

 
9.10.4.2 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 
da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED). 
 
9.10.4.3 Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

 
9.10.5 As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico 
financeira por meio de: 

 
9.10.5.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação, tendo por base o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 
 
9.10.5.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis 
do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 
9.10.5.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, 
conforme modelo constante do ANEXO VII-E da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE 
MAIO DE 2017, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 
abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 
 
9.10.5.4 a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,  
 
9.10.5.5 quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais 
ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

9.10.6. É facultado ao Tribunal, para aceitação dos documentos de habilitação, promover 
diligências para confirmar a veracidade das informações prestadas. 

9.10.7. O não cumprimento de diligências ensejará a inabilitação do proponente. 

 

9.11. Para cumprimento do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988: 

 a) DECLARAÇÃO de que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir dos catorze anos. 

9.12. Documentação Complementar: 

 a) Declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação, na forma do parágrafo 2º 
do art. 32 da Lei nº. 8666/93, e de atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93; 

 b) Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, Juízes e servidores 
ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados ao TRT 19ª Região, na forma da 
resolução do Conselho Nacional da Justiça nº. 07/2005, conforme modelo constante em anexo 
próprio no edital; 

 c) Planilha contendo os dados gerais da empresa, conforme modelo constante em anexo 
próprio no edital, para os efeitos de emissão da nota empenho e demais atos necessários.        

9.13.     Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova. 

9.14. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópia 
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simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência por membro da Coordenadoria 
de Licitações. 

9.15.  Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº. 
1.793/2011-Plenário, como condição habilitatória serão realizadas as seguintes consultas:                        

9.15.1.  Aos registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas/CGU (Portal da Transparência – www.transparencia.gov.br);                

9.15.2. Aos registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis Por Ato de Improbidade Administrativa (Portal do Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ – www.cnj.jus.br). 

9.15.3.  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (www.tcu.gov.br) 

9.15.4 A Declaração de Inexistência de Nepotismo e Planilha de Dados  mencionados no item 9.12, 
alíneas “b” e  “c” do Edital poderão ser apresentada pelo licitante vencedor até a efetivação da assinatura 
do contrato. 

 

10- DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS.     

10.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada como limite para abertura da sessão pública, fixada 

no ITEM 5.2 do presente EDITAL, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, 

na forma eletrônica. 

10.1.1 A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada 

na forma e nos prazos previstos no art. 24, §1º e §2º do decreto nº. 10.024/2019. 

10.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

10.1.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados a(o) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública no ITEM 5.2 deste EDITAL, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no edital, de acordo com o art. 23 do Decreto nº. 

10.024/2019. 

10.1.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

10.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.3 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
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10.4 Dos atos do(a) pregoeiro(a) neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final 

da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões. Os procedimentos para 

interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, durante a sessão 

pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, 

serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, nos formulários próprios, 

conforme Decreto 10.024/2019, art. 44. 

10.4.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.4.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.6 Após apreciação do recurso o(a) pregoeiro(a) submetê-lo-á, devidamente informado, à 

consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da adjudicação e 

homologação do procedimento. 

10.7. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Coordenadoria de 

Licitações deste Regional. 

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.    

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
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11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sicaf, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12 -DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

121.3.  A homologação da adjudicação do objeto ao licitante vencedor, nesta licitação, será feita 

pelo(a) Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Presidente deste Tribunal, após recebimento do 

processo concluído pelo(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio. 

 

13 - DA GARANTIA 

13.1 De acordo com o ITEM 18 do Termo de Referência – ANEXO I deste EDITAL. 

14 -DA DESPESA. 

14.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários disponibilizados para este no Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.0027 - 

PTRES 107722 - Natureza da Despesa 339037. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.   

15.1 A contratada deverá cumprir todos os requisitos deste EDITAL e seus anexos, em especial os 

contidos no ITEM 11 do Termo de Referência – ANEXO I. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

16.1 O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região obriga-se, como contratante, a observar o 

contido no ITEM 12 do Termo de Referência, ANEXO I, parte integrante deste EDITAL. 

17 -DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 A fiscalização da presente contratação se dará na forma definida no ITEM 14 do Termo de 

Referência – ANEXO I do presente EDITAL. 

18 - DO PAGAMENTO. 

18.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 

observadas as condições estatuídas no ITEM 16 do Termo de Referência – ANEXO I do EDITAL.  

19 - DA REPACTUAÇÃO E REAJUSTE DE PREÇOS. 
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19.1. É admitida a repactuação e o reajuste dos preços observadas as regras contidas no ITEM 19 

do Termo de Referência – ANEXO I do EDITAL. 

20– DO CONTRATO    

20.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

20.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.  

20.3. No momento da contratação, a Adjudicatária deverá apresentar os acordos ou convenções 

coletivas que regem as categorias profissionais vinculadas à execução do serviço.  

20.4. Antes da assinatura do Contrato, a contratante realizará consulta “online” ao SICAF, cujo 

resultado será anexado aos autos do processo.  

20.5. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 

negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais.  

20.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

20.7. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão superar o 

limite legal de 25%.  

20.8. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.  

20.9. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

20.10. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, e por seus auxiliares, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, 

de tudo dando ciência à Administração.  

20.11. O contrato somente será considerado como completamente executado, dentre outros 

fatores, quando o contratado comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas 

referente à mão de obra utilizada. 

21 –DA VIGÊNCIA 
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21.1 De acordo com o ITEM 15 do Termo de Referência – ANEXO I do EDITAL. 

22–DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS     

22.1. Na inexecução total ou parcial do objeto deste termo de referência, a contratante pode, 

garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar à Contratada as 

seguintes sanções: 

22.1.1. ADVERTÊNCIA - Sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 

quais tenha concorrido; 

22.1.2. MULTA de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução 

dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 

período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante no 

item 22.3; 

22.1.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA/IMPEDIMENTO DE CONTRATAR - de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

22.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior. 

22.2. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração do Contratante, e impedimento para licitar e contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 22.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 
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Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

                                   INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia; 

03 

4 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, 
sujo ou mal apresentado e/ou sem crachá, por empregado e por ocorrência; 

01 

5 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia; 

02 

6 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do contratante, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

8 
cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

9 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

10 

efetuar ao pagamento de salários, vale-transporte e/ou ticket-refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato, nas datas 
avençadas, por ocorrência e por dia;  

03 
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11 efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por dia; 03 

12 
fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados e 
de  impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e 
por ocorrência; 

02 

13 
fornecer os uniformes nas especificações e quantidades estabelecidas, por 
funcionário e por ocorrência; 

02 

14 
cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

15 
indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

16 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações à contratada; 

01 

 

22.4. A contratante aplicará as demais penalidades previstas nas leis 10.520/2002 e 8.666/1993 e 

no Decreto 10.024/2019, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

22.5. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação, devendo a 

solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos 

necessários à comprovação das alegações, ser recebida tempestiva ao fato que ensejá-la, sendo 

considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação; 

22.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da Contratante, na forma da lei. 

22.7. As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos devidos pela contratante, ou 

cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 

cumulativamente entre si e com as demais sanções previstas neste tópico; 

22.8. O licitante que "convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, 

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta 

Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais." (art. 7º da lei n. 10.520/2002). 

 

23 - GENERALIDADES. 

23.1. O CNPJ do TRT – 19ª Região 35.734.318/0001-80. 



 

  
  

 
 

CORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
Avenida da Paz, 2076 – 6º andar – Centro. 
Maceió/AL – CEP: 57020-440 
Telefone: (82) 2121- 8181/ 8182 
Email: cpl@trt19.jus.br 

23.2. A licitação objeto deste edital poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que 

caiba indenização aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. 

23.3. Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos 

limites estabelecidos na Lei 8.666/93. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

24.1. A participação nesta licitação implica a plena aceitação dos termos e condições deste 

Edital e seus ANEXOS, bem como das normas administrativas vigentes. 

24.2. O TRT se reserva o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo 

em vista razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

mediante provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do 

art. 50 do Decreto nº. 10.024/2019. 

24.3. O licitante fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

24.4. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este edital serão 

atendidos no horário de 08h às 14h45, de segunda a sexta-feira, na Coordenadoria de Licitações, 

situada na Avenida da Paz, nº. 2076, sala 605, nesta capital ou através dos telefones (082) 2121-

8223, (082) 2121-8182, (082) 2121-8181, ou através do e-mail: cpl@trt19.jus.br. 

24.5. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), de acordo com o 

que reza a Lei 10.520/2002, o Decreto 10.024/2019 e, subsidiariamente, as Leis 8.666/93, 

9.784/99 e suas alterações. 

24.6. É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judiciária em Alagoas para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da presente licitação; 

24.7. Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste edital no site oficial deste 

Regional: www.trt19.jus.br. 

 24.8 Integram este Edital:  

 

23.8.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

23.8.2. ANEXO I-A – Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 

23.8.3. ANEXO II – Planilha Estimativa de Composição de Custos; 

22.8.4. ANEXO III – Memória de Cálculo; 

23.8.5. ANEXO IV- Planilha Estimativa de Custos de Uniformes, EPIs e Ferramentas; 

23.8.6. ANEXO V- Planilha Estimativa de Custos de Insumos; 
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23.8.7. ANEXO VI - Declaração de Cumprimento da Resolução CNJ nº. 07/2005 e suas 

alterações;  

23.8.8. ANEXO VII - Planilha de Dados para pagamento e realização de outros atos 

necessários; 

23.8.9. ANEXO VIII– Minuta do Contrato. 

 

Maceió, 04 de agosto de 2021. 

 

Neivaldo Tenório de Lima 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 . OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestar serviços de manutenção de jardins e assemelhados dos imóveis 
utilizados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, capital e interior, visando a manutenção 
destas áreas, nos termos e condições descritos neste Termo de Referência. CATSER: 24325. 

 

  2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação dos serviços aqui descritos se justifica diante do término da vigência do Contrato 
022/2014, Processo 29.396/2013, tendo em vista que esses serviços não foram abrangidos no novo 
contrato de limpeza e conservação (Contrato nº 04/2020, Proad 5.494/2019).  

2.2. O Tribunal Regional do Trabalho não possui em seu quadro atual cargo com atribuição compatível para 
prestação deste tipo de serviço, exigindo-se, dessa forma, a execução indireta, mediante a contratação de 
empresa especializada no objeto em comento, que atenda toda a área onde o TRT 19ª Região possua 
unidade, seja na capital ou interior do Estado. 
 
2.3. A manutenção das áreas verdes é essencial para manter o ambiente de trabalho adequado para 
magistrados, servidores, advogados e partes, procurando evitar a ocorrência de animais peçonhentos, bem 
como evitando um aspecto de abandono e falta de cuidado com os imóveis utilizados pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 19ª Região.  

 

 3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com as necessidades e interesse da 
administração deste Regional, dentro dos padrões socioambientais preconizados pela Resolução 
nº 103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, mediante a disponibilização de um 
Jardineiro -– CBO Nº 6220-10 cujas atribuições são: 
 

a) Zelar pela limpeza do jardim;  
b) Capina dos canteiros; 
c) Limpeza de arbustos; 
d) Ornamentação dos jardins; 
e) Replantio de plantas e novas mudas; 
f) Manutenção de jardineiras e canteiros; 
g) Responsabilizar-se pela retirada e destinação final do lixo; 
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h) Erradicação de toda erva daninha existente; 
i) Replantio de áreas gramadas; 
j) Plantio de novas espécies de vegetais; 
k) Efetuar periodicamente o corte da grama;  
l) Podar, sempre que necessário, as árvores das unidades do TRT 19ª Região; 
m) Aplicação de fertilizantes e substratos; 
n) Promover a aeração da terra de vasos com plantas naturais e jardins para o plantio;  
o) Jardinagem de pátios e jardins, realizando o plantio, replantio, desbrota e poda de 

diferentes plantas segundo orientações técnicas;  
p) Manutenção dos vasos e floreiras de plantas (adubagem, irrigação troca); 
q) Efetuar a conservação de jardins, canteiros, vasos, floreiras, plantas e outros;  
r) Cuidar da conservação das folhagens;  
s) Executar outras atividades correlatas a atividades de jardinagem.  

 
3.3.  Quantidade demandada: (01) um, para início imediato. 
 
3.4. Será obrigatória a apresentação de documento que comprove a experiência anterior do 
colaborador em serviços de jardinagens, em órgãos públicos ou particular. 

 
3.5. A jornada de trabalho padrão será de segunda à sexta-feira, compreendendo (36) trinta e seis 
horas semanais, distribuídas das 7:30 às 15:30, às segundas, quartas e sextas-feiras, e de 7:00 às 
15:30 às terças e quintas-feiras, com um intervalo intrajornada de (1) uma hora em todos os dias 
da semana.  

 
3.5.1. Os horários poderão ser alterados de acordo com a conveniência administrativa da 
Contratante, independente de termo aditivo ao contrato, desde que não ocorra acréscimo da 
jornada de trabalho, e ainda sejam observados o intervalo das 7h às 18h. 

 
3.5.2.  Como regra não deverão ocorrer serviços extraordinários fora da jornada normal de trabalho, em 
finais de semana ou em dias feriados, exceto em casos excepcionais, devidamente justificados e 
aprovados pelo gestor contratual, garantida a respectiva compensação das horas (banco de horas), 
conforme estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho ou Acordo Coletivo de Trabalho, observados 
os limites da legislação trabalhista. 
 
3.5.3. Desde que não contrarie as normas intersindicais poderá ser prevista compensação de horas não 
trabalhadas em feriados públicos não coincidentes com os da iniciativa privada, podendo ser trabalhados 
como horas suplementares em dias úteis ou aos sábados. 
 
3.6 Das áreas de jardinagem e assemelhados: 

 

UNIDADE ÁREAS DE JARDINS OU 
ASSEMELHADOS 

ENDEREÇO 

Edificações da Capital (Maceió) 339,27 m2 Centro, Maceió-AL 
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1ª Vara do Trabalho de Arapiraca 524,64 m2 Av. Deputada Ceci Cunha 
n° 1068 – Itapoã.  

2ª Vara do Trabalho de Arapiraca                     165,60m² Av. Deputada Ceci Cunha 
n° 1068 – Itapoã.  

Vara do Trabalho de Atalaia 379,27 m2 Loteamento Sta. Inês- 
S/N - AL 410 - Bairro José 
Paulino. 

Vara do Trabalho de Coruripe 134,28 m2  

Vara do Trabalho de Palmeira dos 
Índios 

30,40 m2 Rua Deputado J. Duarte- 
Sn- Juca Sampaio. 

Vara do Trabalho de Penedo 215,34 m2 Avenida Getulio Vargas, 
541, Centro Histórico 

Vara do Trabalho de Porto Calvo 330,24 m2 Rod. AL 101 Norte- s/n 
Km 100- Fazenda 
Breguede. 

Vara do Trabalho de São Luiz do 
Quitunde 

110,44 m2 Rodovia AL 413 S/N 
Pindoba 

Varas do Trabalho de São Miguel dos 
Campos 

408,52 m2 Avenida Pedro 
Fernandes da Costa- s/n - 
Centro 

Vara do Trabalho de União dos 
Palmares 

332,48 m2 Rua José Terto Jacinto- 
119 - COHAB Velha 

TOTAL 2.428,59  

 

 4. DOS DESLOCAMENTOS 

 
4.1. Além dos serviços prestados nos imóveis localizados na cidade Maceió-AL, o profissional 
contratado poderá prestar os serviços nos imóveis localizados no interior do Estado. Abaixo, 
apresentamos uma estimativa dos deslocamentos:  
 

Localidade Quantidade Estimada de 
Deslocamentos  Mês 

Atalaia 01 

Arapiraca 01 

Coruripe 01 

Palmeira dos Índios 01 

Penedo 01 

Porto Calvo 01 

São Luiz do Quitunde 01 
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Santana do Ipanema 01 

São Miguel dos Campos 01 

União dos Palmares 01 

TOTAL ESTIMADO DE DESLOCAMENTOS ANUAL 120 

 
Valor Unitário do deslocamento 

 

Posto de Serviço Quantidade de 
deslocamentos (anual) 

Valor Unitário (R$) Valor Total anual (R$) 

Jardineiro 120 50,00 6.000,00 

TOTAL   6.000,00 

 
4.2. A quantidade de deslocamentos é meramente estimativa, ou seja, poderá não ocorrer 
exatamente a quantidade prevista, durante a execução contratual. Somente serão pagos os 
valores relativos aos deslocamentos efetivamente requisitados e realizados. Os deslocamentos 
poderão abranger mais de uma localidade. 
 
4.3. Mensalmente o fiscal do contrato elaborará planejamento dos deslocamentos, que será 
comunicado previamente à contratada. 
 
4.4.  A despesa do deslocamento deve contemplar exclusivamente os custos de alimentação. Tais 
despesas eventuais já devem ser consideradas quando da elaboração da proposta, não podendo 
requerer qualquer tipo de reembolso ao Contratante. 
  
4.5. Os valores das despesas eventuais com deslocamentos deverão ser pagos ao funcionário da 
empresa contratada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data informada 
para a ocorrência do deslocamento. 
 
4.6. Se houver necessidade de deslocamentos para o interior do Estado, estes ocorrerão em 
veículos da contratante. 
 
4.7. Os custos referentes aos pagamentos das despesas eventuais com deslocamentos deverão 
constar como item específico da planilha de formação de preços referente à categoria de 
Jardineiro (Quadro-resumo do Custo Mensal Estimado dos deslocamentos - Custo Variável). Estes 
valores somente serão pagos se efetivamente utilizados. 
 
4.8. Quando da ocorrência de deslocamentos durante a execução contratual, o pagamento será 
efetuado por meio da apresentação de Nota Fiscal específica, ou, desde que discriminado, na Nota 
Fiscal mensal referente ao preço global fixo do Contrato. 
 

5. DOS UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS 
 

5.1. A empresa contratada deverá fornecer os seguintes materiais e equipamentos, os quais deverão ser 
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disponibilizados a partir do primeiro dia de trabalho: 

a) Crachás, que deverá conter foto, nome completo, nome da empresa contratada, nome do 
posto e, em destaque e de fácil leitura, nome abreviado pelo qual poderá ser identificado o 
funcionário;  
 

b) Fardamento, sendo no mínimo: 

I - Calça comprida com elástico e cordão, em brim, cor a ser definida pela empresa – 02 
exemplares por semestre; 

II - Camisa malha fina, com gola esporte, 100% algodão, com emblema da empresa pintado – 
03 exemplares por semestre; 

III - Meia em algodão, cor branca – 04 exemplares por semestre; 

c) Equipamentos de Proteção Individual: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 Óculos de Proteção 01 
02 Avental raspa de coco 01 

03 Luva de raspa de couro cano curto 02 

04 Botina de segurança, em couro, com elástico recoberto, 
solado em poliuretano bidensidade, com biqueira plástica e 

palmilha em EVA 

01 

05 Boné com sombreiro 02 

 

d) Insumos - Quantitativo estimado para um período de 01 (um) ano de contrato, com 
fornecimento dos itens abaixo de acordo com a demanda apresentada pelo fiscal do contrato. 
As quantidades são estimadas, podendo variar para mais ou para menos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

01 Grama esmeralda M² 30 

02 Húmus de minhoca Kg 1.250 

03 Terra preta Kg 2.000 

04 Fertilizante  NPK (10:10:10) Kg 70 
 

e) Ferramentas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 Carro de mão com pneu com câmara 01 

02 Tesoura de poda 02 

03 Enxada com cabo 01 

04 Mangueira reforçada de borracha (50m) 01 

05 Pá de bico 02 

06 Regador manual com capacidade para 10 L 02 

07 Ciscador com cabo de madeira – 16 dentes 01 
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5.2. Os itens descritos acima deverão ser entregues ao fiscal do contrato, mediante recibo, cuja cópia 
deverá ser anexada aos autos do processo; 

5.3. Todos os itens estarão sujeitos à prévia aprovação da Administração do Tribunal e, a pedido dela, 
poderá ser substituído caso não corresponda às especificações.  

5.4. Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos itens, quanto ao tecido, à cor e ao modelo, 
desde que aceitas pela Administração.  

5.5. Quando houver necessidade justificada, mediante solicitação formal do fiscal do contrato, a Contratada 
deverá fornecer novos itens ao funcionário, para manutenção das perfeitas condições de uso e também da 
efetividade quanto às suas finalidades, independentemente dos prazos estabelecidos para reposição. 

5.6. As reposições dos itens descritos acima poderão ser dispensadas pela Contratante em caso de bom 
estado de conservação dos mesmos. 

5.7. O custo dos itens não poderá ser descontado do empregado da Contratada. 

5.8. A empresa não poderá exigir do funcionário os itens usados, quando da entrega dos novos. 

5.9. A empresa licitante deverá apresentar uma proposta de preços dos insumos listados acima e os 
mesmos somente serão faturados quando de sua utilização. 

5.10. No quadro abaixo estão registrados o resumo das quantidades e custos por empregado e 

valores totais apurados com base nas pesquisas realizadas: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA 
PROPOSTA 

VaIor GIobaI da Proposta 

 Descrição VaIor (R$) 

A Valor mensal do posto 3.041,57  

B Valor anual do posto 36.498,82  

C Valor Total dos Custos Variáveis 12.829,58  

D Valor global da proposta anual 49.328,40  

 
*Valores refletem preços constantes das planilhas de custos e formação de preços em anexo. 

 

6 . ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO 

 

6.1. O objeto deste certame será contratado através da modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço GLOBAL, instituído pela Lei 10.520 de 17.07.2002, e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, 
Decreto Federal nº 10.024/2019  e ainda observados os normativos complementares registrados abaixo 
que norteiam a contratação pretendida: 

a) Lei Complementar nº 123 /2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e    da 
Empresa de Pequeno Porte; 

b) Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, que regulamenta o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
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c) Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, que dispõe sobre a execução indireta, mediante 
contratação, de serviços da administração pública; 

d) Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Fonte: 
http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/BuscaPorTitulo.jsf 

e) Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017, dispõe sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração 
Pública. 

 

7. DA PROPOSTA 

 
7.1. A proposta de preços deverá conter os seguintes requisitos: 

a) Razão social, endereço, CEP, CNPJ, números de telefone, fax e e-mail; 

b) Proposta de preços, datada e devidamente atualizada, em conformidade com os lances 
ofertados em sessão pública; 

c)  Os preços finais devem ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 

d) Valor global mensal e anual dos serviços. 

7.2. A licitante deverá encaminhar, obrigatoriamente, junto à proposta descrita no subitem 
anterior planilhas de custos e formação de preços, conforme regramento contido no item 8 deste 
Termo de Referência, com detalhamento de todos os elementos que impactam no custo 
operacional, inclusive tributos e encargos sociais, exceção feita quanto a impostos e taxas de 
obrigação (IRPJ e CSLL) específica dos interessados que componham a taxa de administração 
conforme a Instrução Normativa nº 05/2017, da SLTI/MPOG,  discriminando os seguintes itens: 

a) Valor da remuneração da categoria profissional, englobando salário, e demais vantagens 
estabelecidas na legislação trabalhista; 

b) Encargos sociais incidentes sobre a remuneração; 

c) Demais itens componentes do preço ofertado, minuciosamente discriminados em moeda, 
corrente, e, quando cabível, percentuais em relação ao valor da remuneração. 

 d) Memória de cálculo devidamente preenchida conforme o modelo constante no anexo IV próprio 
do edital, compatível com os valores indicados na proposta, bem como nas respectivas planilhas de custos 
e formação de preços; 

 e) Comprovação de adesão ao PAT – Programa de Alimentação ao Trabalho, se for o caso; 

 f) Comprovação do FAP – Fator Acidentário Previdenciário noqual o proponente estiver 
enquadrado. 

g) indicação do sindicato, acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa que 
rege a categoria profissional que executará o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 
base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

7.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
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perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

 

8. INSTRUÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA PLANILHA 

 

8.1. As propostas deverão ser apresentadas pelos proponentes, contendo o detalhamento dos custos que 
compõem os preços, conforme modelo constante em Anexo II próprio no edital, baseado no ANEXO VII-D 
da IN 05/2017  

8.2. Cada proponente deverá compor sua Proposta de Preços em obediência à CCT - Convenção Coletiva 
de Trabalho a qual estiver vinculado.  

8.3. Com base na Orientação Jurisprudencial n 358 do Tribunal Regional do Trabalho, foram elaboradas as 
planilhas do posto de trabalho de Jardineiro, considerando os salários proporcionais à jornada de trabalho 
de 36 horas semanais exigida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. 

8.4. Os salários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços e o valor global proposto deverão 
conter no máximo (2) duas casas decimais.  

8.5. Caso, na data da abertura da sessão pública, o salário mínimo vigente seja superior aos valores fixados 
nas Convenções Coletivas de Trabalho, aquele deverá ser adotado na composição dos custos das Propostas. 
Alterações posteriores à apresentação das propostas estão garantidas na forma do regramento insculpido 
no item 19 deste instrumento. 

8.6. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, por 
serem considerados encargos de natureza personalíssima não podem ser repassados à Administração, nos 
termos da Súmula nº 254 do TCU – Tribunal de Contas da União, atentando para a exequibilidade das 
propostas nos casos dos regimes tributários que impliquem em impostos faturados.  

8.7. Em conformidade com a mais recente jurisprudência do TCU, externada por meio do Acórdão 
648/2016-Plenário, que faz nova leitura da Súmula TCU nº 254, os proponentes poderão optar por 
apresentar o detalhamento da composição dos seus custos sem o destaque dos valores relativos ao IRPJ e 
CSLL, ou, se preferirem, com o registro expresso desses encargos tributários nos termos dos novos 
entendimentos do TCU. Contudo, sempre verificando a exequibilidade dos preços à luz da sua realidade 
tributária. 

8.8 As Empresas deverão indicar seu regime tributário para fins de aferição da exequibilidade da proposta. 

8.9. As empresas optantes por regime tributário que implique em impostos faturados (Lucro Presumido) 
deverão elaborar sua planilha de custos e composição de preços à luz de sua realidade tributária, facultada 
a realização de diligência pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio para aferir sua exequibilidade. 

8.10. A licitante, optante pelo regime Tributário diferenciado Simples Nacional, que venha a ser contratada,  
poderá beneficiar-se da condição de optante, em conformidade com a mais recente jurisprudência do TCU, 
externada por meio do Acórdão 3479/2015-1ª Câmara. 

8.11. O registro dos custos relativos a auxilio alimentação no módulo 2 – “Benefícios Mensais e Diários”, 
letra “B” é restrito às empresas adesas ao PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador – Lei 6.321/76. 
As empresas que não forem adesas ao PAT deverão registrar o custo em epígrafe no módulo 1, 
Remuneração, o qual integrará, para todos os fins, a remuneração do empregado.  

8.12. As propostas apresentadas com o registro do custo do auxílio alimentação no módulo 2 deverão vir 
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acompanhadas da comprovação de adesão ao PAT. 

8.13. No registro do custo relativo ao Seguro de Acidente de Trabalho, sub-módulo 2.2 – Encargos 
Previdenciários (GPS), FGTS e outros, letra “c” deverá haver o registro do RAT – Risco de Acidente de 
Trabalho, baseado no CNAE ajustado ao FAP – Fator Acidentário Previdenciário da proponente. Base legal: 
CNAE – Decreto 6.957/2009 FAP – Resolução CNPS 1.316/2010. 

8.14. As propostas deverão vir acompanhadas da comprovação do FAP aplicável. 

8.15. O TRT não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 
Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade.  
8.16. A empresa proponente deverá apresentar todos os encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a 
remuneração dos seus empregados, utilizando na construção de suas planilhas de formação de custos, 
conforme modelo de planilha contida em anexo V deste termo de referência, valores apurados com base 
na legislação vigente ou decorrente de estimativas baseadas em estatísticas oficiais ou institucionais 
(nacionais, regionais ou locais) ou em dados críveis ou reais da própria empresa. 

8.17. A demonstração analítica de memória de cálculos na forma de anexo do edital é compulsória. 

8.18. Erros no preenchimento da Planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se 
comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação, conforme subitem 7.9 do 
Anexo VII da IN 05/2017. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Para a Habilitação, a Empresa detentora da melhor proposta, deverá apresentar os documentos a 
seguir relacionados:  

9.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.2.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2.  No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus representantes; 

9.2.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.2.4.   No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.2.5.  No caso de Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

9.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, comprovada 
mediante Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, a qual abrange a regularidade 
relativa à Seguridade Social, admitindo-se, ainda, a certidão positiva com efeito de negativa ou outra 
equivalente na forma da lei; 

9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (se cabível) e Municipal, do domicílio ou sede da 
Empresa; 

9.3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.5. CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pela Justiça do Trabalho. 

9.3.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso. 

9.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.4.1.1. Entende-se como compatível e pertinente de realização simultânea de serviços em regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra. 

9.4.2. Comprovação de experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, até a data da sessão 
pública de abertura deste Pregão, na prestação de serviços terceirizados. 

9.4.3. Os proponentes poderão complementar o(s) Atestado(s) apresentado(s) através de contratos, 
declarações, notas fiscais, ou qualquer documento que auxilie na demonstração da compatibilidade 
exigida. 

9.4.3.1. Caso o Pregoeiro entenda que a documentação apresentada não seja suficiente para caracterizar, 
de forma indubitável, a compatibilidade com o objeto a ser licitado, poderá ser realizada diligência com 
fulcro no parágrafo terceiro do Artigo 43 da Lei 8.666/93. 

9.4.3.2. O não cumprimento de diligências poderá acarretar a inabilitação do proponente. 

9.4.4. O cumprimento dos requisitos de qualificação técnica constantes deste item poderá ser comprovado 
mediante a apresentação de um ou mais atestados, desde que, os atestados demonstrem a execução 
simultânea (mesma época – mês e ano) de serviços abrangendo o quantitativo mínimo estabelecido, de 
forma a comprovar a execução anterior de contrato (s) de porte semelhante ao da presente contratação. 

9.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da Empresa, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida com até 30 dias contados 
da data da sua apresentação; 

9.5.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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9.5.2. Balanço Patrimonial - do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, 
que comprove a boa situação financeira da Empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 
meses da data de apresentação da Proposta; 

9.5.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade. 

9.5.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
 

9.5.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG 
= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG 
= 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC 
= 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.5.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação. 

 
9.5.4.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
9.5.4.1.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
 
9.5.4.1.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou  
 
9.5.4.1.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: 
 
9.5.4.1.3.1 por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada 
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na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou  
 
9.5.4.1.3.2 por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
9.5.4.1.3.3 sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
9.5.4.1.3.4 o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

 
9.5.4.2 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 
da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED). 
 
9.5.4.3 Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

 
9.5.5 As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico 
financeira por meio de: 

 
9.5.5.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação, tendo por base o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 
 
9.5.5.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis 
do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 
9.5.5.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, 
conforme modelo constante do ANEXO VII-E da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE 
MAIO DE 2017, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 
abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 
 
9.5.5.4 a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,  
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9.5.5.5 quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração 
do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas. 

 

9.6. É facultado ao Tribunal, para aceitação dos documentos de habilitação, promover diligências para 
confirmar a veracidade das informações prestadas. 

9.7. O não cumprimento de diligências ensejará a inabilitação do proponente. 

 

9.8. Para cumprimento do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988: 

 a) DECLARAÇÃO de que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz a partir dos catorze anos. 

9.9. Documentação Complementar: 

 a) Declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 
32 da Lei nº. 8666/93, e de atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93; 

 b) Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, Juízes e servidores ocupantes de cargos 
de direção e assessoramento vinculados ao TRT 19ª Região, na forma da resolução do Conselho Nacional 
da Justiça nº. 07/2005, conforme modelo constante em anexo próprio no edital; 

 c) Planilha contendo os dados gerais da empresa, conforme modelo constante em anexo próprio 
no edital, para os efeitos de emissão da nota empenho e demais atos necessários.        

9.10.     Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova. 

9.11. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente, publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópia simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência por membro da Coordenadoria de Licitações. 

9.12.  Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº. 
1.793/2011-Plenário, como condição habilitatória serão realizadas as seguintes consultas:                        

9.12.1.  Aos registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas/CGU (Portal da Transparência – www.transparencia.gov.br);                

9.12.2. Aos registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis Por Ato de Improbidade Administrativa (Portal do Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
– www.cnj.jus.br). 

9.12.3.  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (www.tcu.gov.br) 
 
 

10. DA VISTORIA 
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10.1. É facultado às empresas proponentes realizar vistoria nas instalações dos locais onde os serviços serão 
executados, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 
14:30, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (82)2121-8206, pertencente à 
Seção de Apoio Administrativo. 

10.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 
último dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação.  

10.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

10.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das 
condições dos locais da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para 
rever os termos do contrato que vier a firmar. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1 A contratada deve executar os serviços em conformidade com a descrição contida no item 3 deste 
Termo de Referência, e obriga-se ainda a:  

11.1.1 Iniciar os serviços nas dependências do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região no prazo de até 
10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, informando, em tempo hábil, ao fiscal do Contrato 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço nos locais estabelecidos;  

11.1.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
disponibilização do corpo funcional necessário ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

11.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, os serviços efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração;  

11.1.4 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração observados os limites 
estabelecidos neste termo de referência; 

11.1.5 Não ensejar o trabalho em horas extras, salvo se expressamente solicitado e autorizado 
previamente pelo fiscal do contrato; 

11.1.6 Não permitir que seus empregados trabalhem além da jornada normal convencionada, em finais 
de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente determinado pelo Contratante, admitida a 
aplicação de controle e compensação por meio de banco de horas, e desde que observado o limite da 
legislação trabalhista  

11.1.6.1 Desde que não contrarie as normas intersindicais poderá ser prevista compensação de 
horas não trabalhadas em feriados públicos não coincidentes com os da iniciativa privada, podendo ser 
trabalhados como horas suplementares em dias úteis ou aos sábados; 

11.1.6.2 Controlar as compensações através de banco de horas em observância às regras contida 
na CCT – Convenção Coletiva de Trabalho. 

11.1.7 Responsabilizar-se por quaisquer doenças e acidentes do trabalho, ainda que ocorridos no local da 
prestação dos serviços, providenciando a suas expensas encaminhamento e tratamento médico aos seus 
empregados diretamente vinculados a prestação dos serviços, observando a legislação, notadamente o 
contido no Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto no 61.784/67;  
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11.1.8 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade do funcionário do posto de 
trabalho, permitindo à Fiscalização do TRT da 19ª Região o acesso aos respectivos dados; 

11.1.9 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao Contratante ou a terceiros;  

11.1.10 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  

11.1.11 Abster-se de contratar empregados que sejam cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membro ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme disposto 
no art. 1º, da Resolução 9/2005, do Conselho Nacional de Justiça, que dá nova redação ao art. 3º, da 
Resolução 7/2005 

11.1.12 Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individuais – EPIs, fiscalizando seu uso, 
conforme Norma Regulamentadora n. 6 do Ministério do Trabalho e Emprego, quando for o caso;  

11.1.12.1 Todos os uniformes estarão sujeitos a prévia aprovação pelo fiscal do contrato, devendo a 
contratada submeter amostra para tanto, podendo ser solicitada a substituição daqueles que não 
atenderem as especificações; 

11.1.12.2 Os uniformes deverão ser usados pelo empregado da contratada durante a prestação dos 
serviços, cabendo à contratada a observância quanto ao cumprimento diário desta exigência, sob pena de 
aplicação de penalidades; 

11.1.12.3 A empresa contratada não poderá repassar quaisquer custos de uniformes aos seus 
empregados. 

11.1.13  Substituir o uniforme dos empregados, observando os prazos estabelecidos para cada um dos 
itens; 

11.1.14   Apresentar à contratante, quando do início das atividades, relação nominal constando nome, 
endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração;  

11.1.14.1 Toda e qualquer alteração do quadro de colaboradores deve ser informada para a 
Contratante, com indicação dos dados dos novos empregados. 

11.1.15  Manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, com o correspondente 
registro de vinculo na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

11.1.16  Manter atualizadas as CTPS dos empregados, apresentando-as sempre que solicitado pelo fiscal 
do contrato; 

11.1.17  Substituir os empregados nos casos de eventuais ausências, tais como faltas, licenças e outros 
impedimentos. Quando se tratar de faltas imprevisíveis, a contratada deverá substituir o funcionário no 
prazo máximo de (2) duas horas, contados do início do expediente;  

11.1.17.1 Caso não ocorra a substituição dos empregados, nos termos do subitem anterior, haverá a 
glosa no pagamento mensal dos serviços não executados.  

11.1.17.2 Não haverá necessidade de reposição de empregado por motivo de férias, mas o período 
concedido ao empregado deverá ser previamente acordado com a contratante, para que não haja 
prejuízo com a paralisação do serviço durante esse período. 
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11.1.18  Substituir, em (24) vinte e quatro horas, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, qualquer 
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 
ou insatisfatórios a disciplina da contratante ou ao interesse público, ou, ainda, entendidos como 
inadequados; 

11.1.19  Realizar, as suas expensas, sempre que necessário e em função de atualizações tecnológicas e/ou 
alterações de processos de trabalho, o treinamento e/ou reciclagem dos empregados diretamente 
vinculados a execução do contrato, visando manter o nível dos serviços contratados; 

11.1.20 Observar as normas de proteção de fadiga dos empregados, especialmente aquelas 
consubstanciadas na NR 17 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como as Convenções nº. 127 e 128 
da Organização Internacional do Trabalho; 

11.1.21  Cumprir o disposto na Convenção Coletiva vigente da categoria, e fazer os funcionários 
submeterem-se a exames preventivos periódicos de sanidade física e mental, consideradas as 
características do trabalho, conforme Norma Regulamentadora 7 - NR 7 do MTE; 

11.1.22  Capacitar todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada de 
trabalho, observada a carga horária mínima de duas horas mensais, com ênfase na prevenção de acidentes, 
conforme ART. 1º, da Resolução nº 98/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 

11.1.23  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;  

11.1.24  Pagar os salários dos empregados colocados à disposição do Contratante, através de depósito 
bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Administração; 

11.1.25  Fornecer aos seus empregados vale transporte e demais benefícios e vantagens previstos na 
legislação e em acordo/convenção/dissídio coletivo de trabalho, sob pena de aplicação de penalidades; 
  

11.1.26 Comprovar o pagamento das verbas rescisórias no mês de sua ocorrência;  

11.1.27  Apresentar, se for o caso, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão-
de-obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, a critério da Administração;  

11.1.28  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas;  

11.1.29  Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 
objetivando a correta execução dos serviços; 

11.1.30  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Administração toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.1.31  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto a obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas: viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por 
meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar 
se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa 
Econômica Federal para todos os empregados; oferecer todos os meios necessários aos seus empregados 
para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível; 
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11.1.32  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços;  

11.1.33  Fornecer à Contratante, cópia de documentos, bem como originais, de acordo com a relação 
descrita a seguir: 

a) Cópia do contrato de trabalho e do acordo ou da convenção coletiva de trabalho, relativos à 
categoria profissional a que pertence o trabalhador, para que se possa verificar o cumprimento das 
respectivas cláusulas; 

b) Registro de emprego e cópia das páginas da carteira de trabalho e Previdência Social, atestando a 
contratação; 

c) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização dos exames médicos 
(admissional e periódicos e, se for o caso, de retorno ao trabalho e de mudança de função); 

d) Cópias de documento que caracterizem o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – 
PCMSO; 

e) Comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do PIS/PASEP; 
f) Cartão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, em que constem as horas trabalhadas, 

normais e extraordinárias, se for o caso; 
g) Recibo de aviso de férias (30 dias antes do respectivo gozo); 
h) Recibo de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais e adicionais, férias, abono 

pecuniário e 13º Salários (1ª e 2ª parcelas), quando da época própria, além de salário-família, caso 
devido, assinado pelo empregado, ou, conforme o artigo 464 da CLT, acompanhado de 
comprovante de depósito bancário, realizado na conta do trabalhador para a quitação das 
obrigações trabalhistas, o qual deverá ser apresentado ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 
3 (três) dias após a efetivação da transação bancária; 

i) Comprovantes de opção e fornecimento de vale transporte, quando for o caso; 
j) Comprovantes de recolhimento de contribuição sindical e outras devidas aos sindicatos, se for o 

caso, na época própria; 
k) Comprovante de entrega da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e de que o trabalhador 

dela fez parte, quando for o caso; 
l) Documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual (EPI) ou coletiva, 

se o serviço assim o exigir; 
m) Documento que comprove a concessão de aviso prévio, trabalhado ou indenizado, seja por parte 

da empresa, seja por parte do trabalhador; 
n) Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento de Seguro Desemprego, 

nas hipóteses em que o trabalhador possa requerer o respectivo benefício (dispensa sem justa 
causa, por exemplo); e 

o) Cópia de Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social (GRFC), em que conste 
o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em 
caso de extinção de contrato por prazo determinado. 

11.1.34 Comunicar, mensalmente, aos empregados os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração 
ao INSS, bem como apresentar, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, o extrato relativo ao 
recolhimento das suas contribuições, de acordo com o inciso VI, do art. 32 e o inciso I, do art. 80, ambos 
da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela  Lei n° 12.692/2012; 

11.1.35 Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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11.1.36 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou no Contrato;  

11.1.37 Instruir os ocupantes dos postos de serviços quanto às normas internas disciplinares, regimentais 
e de Segurança e Medicina do Trabalho do Contratante. A necessidade de cumprimento de normas do 
Contratante, não autoriza, sob hipótese alguma, qualquer vínculo empregatício com o Contratante;  

11.1.38 Entregar as respectivas notas fiscais imediatamente após o encerramento do mês de prestação dos 
serviços (prazo máximo: três dias úteis), compreendendo os serviços prestados no período entre 1º 
(primeiro) e último dia de cada mês na sede do Tribunal, acompanhado da documentação pertinente. 

11.1.38.1 Eventual atraso na entrega das notas fiscais poderá acarretar encargos moratórios relativos 
à contribuição previdenciária. Nesta hipótese o ônus deverá ser suportado pela contratada. 

11.1.38.2 No Primeiro e último mês de prestação de serviços, nas notas fiscais, deverá haver a 
cobrança pró rata tempore, em conformidade com os dias em que efetivamente houver a prestação dos 
serviços. 

11.1.39  Autorizar o Contratante a proceder ao desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e 
demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por 
parte da contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

11.1.40  Cumprir fielmente os acordos e convenções coletivas, bem como as obrigações trabalhistas.  

11.1.41  Fazer cumprir em todas as atividades empreendidas por seus subordinados as normas técnicas de 
higiene e segurança do trabalho. 

11.1.42  Instalar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a formalização do contrato, escritório na 
cidade de Maceió, devidamente estruturado, para atender às demandas do contratante, de maneira a 
cumprir as obrigações constantes neste Termo de Referência. Tal obrigação é justificada pelas 
peculiaridades do contrato, que exige contato direto com o corpo administrativo da empresa e as 
informações imediatas com relação aos documentos vinculados à contratação; 

11.1.43  Informar número de telefone fixo, móvel, fax e e-mail, possibilitando a comunicação rápida 
relacionada aos serviços contratados; 

11.1.44  Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os 
empregados; 

11.1.45  Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso a Extrato de Informações Previdenciárias; 

11.1.46  Fixar domicílio bancário dos empregados terceirizados no município de Maceió/AL. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

12.1. A Contratante obriga-se a: 

12.1.1 Expedir ordem de serviço para solicitar início da execução dos serviços; 

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidor especialmente designado; 



 

  
  

 
 

CORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
Avenida da Paz, 2076 – 6º andar – Centro. 
Maceió/AL – CEP: 57020-440 
Telefone: (82) 2121- 8181/ 8182 
Email: cpl@trt19.jus.br 

12.1.4 Atestar a execução do objeto do presente ajuste por servidor indicado pela Administração do 
Tribunal; 

12.1.5 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive 
permitir o livre acesso dos responsáveis da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, desde que 
devidamente identificados; 

12.1.6 Prestar todas as informações e esclarecimentos que os empregados da CONTRATADA, executores 
dos serviços, solicitarem para o desenvolvimento dos trabalhos; 

12.1.7 Fiscalizar o controle de assiduidade e pontualidade do empregado da CONTRATADA; 

12.1.8 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de empregado da CONTRATADA 
que estiver sem uniforme ou crachá de identificação, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou 
cuja permanência na área, a seu critério, julgar inconveniente; 

12.1.9 Exercer fiscalização sobre os registros na carteira profissional; 

12.1.10. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos 
neste instrumento; 

12.1.11. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Termo de Referência; 

12.1.12. Deduzir da fatura mensal correspondente, qualquer valor referente a serviços especiais e 
interurbanos, taxas de serviços medidos e registrados nas contas dos aparelhos telefônicos do Tribunal, 
quando comprovadamente feito por empregado da CONTRATADA; 

12.1.13. Destacar do pagamento do valor mensal devido à empresa contratada e depositar exclusivamente 
em banco público oficial as rubricas de encargos trabalhistas relativas a férias, 13º salário e multa do FGTS 
por dispensa sem justa causa; bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 
constitucional e 13º salário, conforme art. 1º e 9º da Resolução n.º 169/2013, do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), com redação dada pela Resolução CNJ n. 248/2018.  

12.1.13.1. Os depósitos serão efetivados em conta-depósito vinculada, bloqueada para movimentação, 
aberta em nome da contratada, unicamente para essa finalidade. A movimentação da referida conta-
depósito ocorrerá por ordem do Tribunal; 

12.1.13.2. Os valores referentes ao pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias que estejam 
contempladas nas rubricas relativas a férias, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa; 
bem como relativas à incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º 
salário podem ser resgatados da conta-vinculada, após a devida comprovação do pagamento aos 
empregados por parte da contratada ou, ainda, podem ser movimentados diretamente para a conta-
corrente dos empregados, desde que, em qualquer das opções, seja verificado tratar-se dos empregados 
alocados pela contratada para prestação dos serviços neste Tribunal; 

12.1.13.3. O Tribunal encaminhará a autorização de resgate do valor retido, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data de apresentação dos documentos comprobatórios pela contratada. Em caso de 
transferência de valores para a conta-corrente do empregado, o Tribunal solicitará ao banco público oficial, 
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da referida transferência, apresente os comprovantes de 
depósitos; 

12.1.13.4. Em caso de valores referentes à rescisão do contrato de trabalho entre a empresa e o empregado 
alocado na prestação de serviço neste Tribunal, poderá haver o resgate da conta-vinculada ou a 
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transferência de valores direto para conta-corrente do empregado, observadas as orientações constantes 
no art. 14 da Resolução CNJ n. 169/2013, com redação dada pelas Resoluções CNJ n. 183/2013 e 248/2018. 

12.1.13.5. Em razão do encerramento da vigência do contrato, o Tribunal autorizará, a pedido da 
contratada, o resgate ou a movimentação dos valores das verbas trabalhistas contingenciadas em relação 
aos empregados que atuaram na execução do contrato e que foram desligados da empresa contratada. 
Após a liberação dos valores, se ainda restar saldo na conta-depósito vinculada, o valor deverá ser utilizado 
pela contratada para pagamento aos empregados que permaneceram em seu quadro de pessoal, à medida 
que ocorram os fatos geradores das verbas retidas, observada a proporcionalidade do tempo em que o 
empregado esteve alocado na prestação de serviço à disposição deste Tribunal; 

12.1.13.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada, será liberado à 
empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, nos termos do §4º, do art. 14 da Resolução 
CNJ n. 169/2013, alterado pela Resolução n. 301/2019. 

12.1.14. Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato. 

 

13. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

13.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo.  

13.1.1- No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

13.1.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial, após a 
entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
 
a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários. 
 
b) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato 
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
c) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
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d) Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à 

presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato; 

 
e) No prazo de até 5 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal 
ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  
 
f) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para  
recebimento definitivo. 
 
g) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  
 
h) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
 
13.2 No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
 
a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
 
b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e  
 
c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 
 
13.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, 
de 2002). 
 
13.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 
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14.1.  Serão designados pela autoridade competente do Tribunal servidores para atuarem nas funções de 
Gestor, Fiscal Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscais Setoriais do contrato, bem como seus substitutos nas 
ausências legais, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades constantes neste Termo de Referência, 
assim como as previstas no artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 e Anexo VIII da Instrução Normativa nº 05/2017, 
da SLTI/MPOG. 

14.2. Os Diretores de Secretaria e Assistentes de Diretor das Varas do Trabalho localizadas no interior do 
Estado atuarão como Fiscais Setoriais da contratação e substitutos legais, respectivamente, a fim de 
promover um melhor acompanhamento da execução contratual naquelas unidades. 

14.3. Os Fiscais Setoriais avaliarão constantemente a execução do objeto e, ao final de cada serviço 
executado, encaminharam para o Fiscal Técnico a avaliação da qualidade do serviço prestado.  

14.4.  Caberá ao Fiscal Técnico: 

a) Verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade desejada;  
b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 

as providências necessárias ao bom andamento da execução contratual e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 

c) Determinar a paralisação do serviço quando verificar risco a pessoas ou patrimônio do 
CONTRATANTE; 

d) Atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos; 
e) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
f) Dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos incidentes e ocorrências da 

execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
g) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato.  
h) Certificar que os materiais e equipamentos sejam entregues na forma, prazo, quantidade e 

qualidade contratados. 
i) Auxiliar a gestão do contrato na aferição dos custos não renováveis por ocasião da renovação dos 

contratos, bem como nas repactuações do contrato. 
j)  Receber os relatórios da fiscalização setorial e anexar ao processo. 

 
14.5 Caberá ao Fiscal Administrativo do contrato: 

a) comprovação da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  

b) verificar o número de dias e horas trabalhados efetivamente na planilha “controle mensal de 
funcionários(as) terceirizados(as). Para tanto, deve analisar as folhas de ponto dos(as) empregados(as) 
por ponto eletrônico ou meio que não seja padronizado (Súmula 338/TST). Em caso de faltas ou horas 
trabalhadas a menor, deve ser feita glosa da fatura.  

c) verificação do pagamento de salários e demais verbas cabíveis (vale transporte, auxílio alimentação, 
13º salário, adicional de férias e demais obrigações contidas em convenção coletiva), do mês anterior 
ao da prestação de serviços. 

 d) verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas e o valor cobrado 
corresponde exatamente àquilo que foi fornecido. 

e) exigir comprovante de pagamento de salário do mês anterior ao da prestação dos serviços e de 
auxílios do mês vigente (vale transporte, vale refeição etc.), quando devidos; 
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e.1) Deverá ser observado nesses comprovantes se os valores apresentados estão compatíveis com os 
informados na planilha de custo de formação de preço apresentada pela contratada, que nunca deverá 
ser menor do que o disposto na CCT vigente; 

f) verificar se a empresa realizou o recolhimento do FGTS e da contribuição do INSS do mês anterior 
ao da prestação dos serviços, por intermédio dos seguintes documentos: 

f.1) cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela conectividade social (GFIP), com o código 
NRA coincidente ao código constante no Arquivo SEFIP; 

f.2) cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) e da Guia de Previdência Social (GPS), com 
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do 
comprovante emitido pela internet. Não será considerado válido o agendamento de pagamento;  

f.3) cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (Relação de funcionários); 

f.4) conferir os nomes constantes na SEFIP com os nomes dos(as) funcionários(as) que prestaram 
serviços para o Tribunal no mês a que se refere; 

g) exigir a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e 
a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expire o prazo de validade ou não 
seja possível realizar a consulta no SICAF. 

 

14.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas 
pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias. 

14.7. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. A Contratante se reserva o direito 
de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os termos deste Termo de 
Referência e/ou edital. 

14.8. O fiscal e a gestão do contrato, ao verificar que houve sub ou superdimensionamento da demanda 
dos serviços deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.9.  O objeto será aceito após a verificação pelo fiscal do contrato do cumprimento de todas as obrigações 
e especificações. Somente será considerada completa a execução do contrato quando a contratada 
comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra 
utilizada. 

 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, 
inciso II da Lei 8.666/93. 
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15.2. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis (verbas rescisórias, equipamentos 
e outros se for o caso) já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados 
como condição para a renovação. 

15.3. Em caso de prorrogação contratual, admitir-se-á aplicabilidade da Lei nº. 12.506/2011. Neste caso, 
para a parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado deverá ser utilizado o percentual máximo de 
0,194% a cada ano de prorrogação, nos termos do Acórdão TCU n. 1.586/2018 - Plenário. No que se refere 
a e novos custos previstos em lei, nova Convenção Coletiva de Trabalho ou documento equivalente, o 
contratado deverá submeter o respectivo pedido de acréscimo ao contratante, para fins de análise e 
inclusão na Planilha de custos e formação de preços.  

 

16. DO PAGAMENTO 

 

16.1. O prazo para pagamento será de até 10 dias úteis contados da apresentação da Nota Fiscal contendo 
o detalhamento dos serviços executados, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações da Contratada, que constam abaixo: 

a)  Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única; 
b)  Comprovante de recolhimento do FGTS (cópia devidamente autenticada em cartório ou 

acompanhada do original para autenticação pelo Fiscal);  
c)  Comprovante de recolhimento do INSS (cópia devidamente autenticada em cartório ou 

acompanhada do original para autenticação pelo Fiscal); 
d)  CND – Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social expedida pela Receita 

Federal do Brasil; 
e)  CRS – Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal; 
f)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida pela Receita 

Federal do Brasil; 
g)  Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal; 
h) CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pela Justiça do Trabalho; 
i)  Folha de pagamento de salários, devidamente assinada pelos recebedores; 
j) Recibo de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais e adicionais, além de 

salário-família, caso devido, assinado pelo empregado, ou, conforme o artigo 464 da CLT, acompanhado de 
comprovante de depósito bancário na conta do trabalhador; 

k) Comprovante de entrega de vale transporte, quando for o caso; 
l) GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social/SEFIP - Sistema 

Empresa de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social; 
m) Comprovante de pagamento do auxílio alimentação; 
n) Comprovante de recolhimento do IRPF, quando houver; 
o) Relação nominal dos empregados, relacionando-os aos seus respectivos postos de trabalho, 

bem como as observações e/ou alterações ocorridas no mês a que se referir a nota fiscal para o pagamento 
(férias, licenças, substituições, etc.) 

 p) Por ocasião das férias de empregado, deverá ser encaminhado o respectivo aviso e o 
comprovante de quitação ao trabalhador, integrando-se à documentação exigida para pagamento da nota 
fiscal. 
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16.1.1.  Os comprovantes previstos nas alíneas “b”, “c”, “i”, “j”, “k”, “l” e “m” deverão referir-se ao mês 
anterior ao de competência da referida Nota Fiscal. No pagamento da última nota fiscal do Contrato, será 
analisada a documentação relativa ao último mês de prestação contratual. 

16.2.  O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Termo; 

16.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura, apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados, bem como às seguintes comprovações, que deverão 
obrigatoriamente acompanhá-la: 

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto 
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; e 

b) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
fatura que tenha sido paga pela Administração; e 

c) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; 

  
16.2.1.1. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS ensejará a 
retenção dos valores correspondentes, sem prejuízo das sanções cabíveis, com possibilidade de rescisão 
contratual.  

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio da documentação apresentada ou de 
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento da Contratada nos sites oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso e juntado ao processo de pagamento. 

16.4.1. A não apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista não representam óbice 
para o pagamento das parcelas efetivamente executadas, contudo, em decorrência da não manutenção 
das condições de habilitação caracterizar-se-á o inadimplemento do contrato conforme estatuído no art. 
55, inciso XIII  da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária e previdenciária previstas na legislação 
aplicável.  

16.6. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

16.7. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 
bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente; 

16.8.  Será considerado como data do pagamento o dia em que a ordem bancária, efetivamente, constar 
como entregue à instituição bancária; 

16.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no respectivo contrato com o Tribunal; 

16.10 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
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dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Donde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0, 000164384, assim apurado: 

I = (TX/100) 
         365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

I = (6/100) 
        365                     

I = 0, 000164384 

16.11. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá quando o 
contratado: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

 

17. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Na inexecução total ou parcial do objeto deste termo de referência, a contratante pode, garantida a 
prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

17.1.1. ADVERTÊNCIA - Sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido; 

17.1.2. MULTA de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

d)  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
no item 15.7; 
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17.1.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA/IMPEDIMENTO DE CONTRATAR - de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. 

17.2. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Contratante, e impedimento para licitar e contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

 17.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia; 

03 

4 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, 
sujo ou mal apresentado e/ou sem crachá, por empregado e por ocorrência; 

01 

5 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia; 

02 

6 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 03 
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anuência prévia do contratante, por empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

8 
cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

9 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

10 

efetuar ao pagamento de salários, vale-transporte e/ou ticket-refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato, nas datas 
avençadas, por ocorrência e por dia;  

03 

11 efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por dia; 03 

12 
fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados e 
de  impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e 
por ocorrência; 

02 

13 
fornecer os uniformes nas especificações e quantidades estabelecidas, por 
funcionário e por ocorrência; 

02 

14 
cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

15 
indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

16 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações à contratada; 

01 

 

17.4. A contratante aplicará as demais penalidades previstas nas leis 10.520/2002 e 8.666/1993 e no 
Decreto 10.024/2019, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

17.5. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação, devendo a solicitação 
dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação 
das alegações, ser recebida tempestiva ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos 
não precedidos da competente prorrogação; 

17.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
da Contratante, na forma da lei. 

17.7. As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos devidos pela contratante, ou cobradas 
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente entre si e 
com as demais sanções previstas neste tópico; 

17.8. O licitante que "convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
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se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais." (art. 7º da lei n. 
10.520/2002). 

 

18. DA GARANTIA 

 

18.1. Será exigida a prestação de garantia pela contratada e sua respectiva comprovação, que deverá ser 
apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura do contrato, 
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, no percentual de 5% do valor total do 
contrato, limitado ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da 
contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, devendo ter validade de no 
mínimo 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, nos moldes do art. 56 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, combinado com o subitem 3.1 do Anexo VII-F da IN 05/2017, e só será liberada ante a 
comprovação de que a Empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. 

18.1.1. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela 
Administração, ressalvado quando a Contratada comprovar que os empregados serão realocados em 
outras atividades de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

18.2. A contratante poderá optar por uma das seguintes modalidades: 

 a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 b) Seguro-garantia; ou 

 c) Fiança bancária. 

18.2.1. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em agência da Caixa Econômica 
Federal; 

18.2.2. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

18.2.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

18.2.4. Caso opte-se pela modalidade seguro garantia, na apólice deverá constar expressamente que o 
seguro tem validade de pelo menos 90 (noventa dias) após o vencimento do contrato, além de: 

18.2.4.1. Cobertura de prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

18.2.4.2. Cobertura de prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

18.2.4.3. Cobertura de multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

18.2.4.4. Cobertura de obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 
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18.2.4.5. Cobertura para pagamento de todas as verbas rescisórias que a contratada não honrar com seus 
funcionários. 

18.3. No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições, 
observado o prazo estabelecido no subitem 18.1; 

18.4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para quaisquer das 
hipóteses permitidas em lei, inclusive para o pagamento de multas aplicadas pela Administração 
Contratante ou compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 dias úteis, contados da data em 
que tiver sido notificada, admitida a retenção de valores devidos para fins de complementação da garantia; 

18.5. Em caso de prorrogação contratual a garantia deverá ser renovada nos moldes do Art. 56 da Lei nº 
8.666/93, observadas todas as regras deste Termo de Referência, em especial, o prazo constante do 
subitem 18.1. 

18.6 A inobservância do prazo para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por 
cento). 
 

19. DA REPACTUAÇÃO 

 

19.1. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir. 

19.2. Para os custos que envolvam a folha de salários as repactuações somente poderão ser efetuadas com 
base em convenção, acordo coletivo de trabalho ou em decorrência de Lei. 

19.3. As repactuações de preços das parcelas dos serviços que envolvam materiais, equipamentos e 
insumos (exceto, para estes últimos, quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de 
trabalho e de Lei) serão realizadas mediante a aplicação do IPCA – índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
apurado e divulgado pelo IBGE. 

19.4. As Repactuações para fazer face à elevação dos custos do contrato, respeitada a anualidade e as 
regras de que tratam os itens anteriores, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do 
contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece 
o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador 
receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 

19.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao 
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 
execução do serviço. 

19.6. O interregno mínimo de 01 ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

19.6.1. Da data limite para apresentação das propostas constantes do ato convocatório, em relação aos 
custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais, equipamentos 
e insumos necessários à execução do serviço; e 
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19.6.2. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos inerentes à folha de salários e estiver vinculada 
às datas-bases destes instrumentos.  

19.7. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 
que deu ensejo a última repactuação, observadas as especificidades da CCT/acordo ou dissídio coletivo. 

19.8. As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação de nova Planilha de Custos e Formação de 
Preços, novas memórias de cálculo e, ainda, do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que 
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.  

19.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva.  

19.10. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados 
a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

19.11. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir as 
eventuais diligências com o objetivo de apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a 
comprovação da variação dos custos. 

19.12. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.  

19.13. O Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada. 

19.14. O prazo para a Contratada solicitar a repactuação preclui com a assinatura da prorrogação contratual 
subsequente à data do fato gerador que lhe deu ensejo ou com o encerramento do contrato, e nova 
solicitação somente poderá ser pleiteada com o surgimento de novo fato gerador. Se no ato da prorrogação 
contratual, houver dissídio/convenção coletiva pendente de decisão, deverá haver ressalva expressa no 
termo aditivo sob pena de preclusão do direito; 

19.14.1. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no 
primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação. 

19.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

19.15.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

19.15.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

19.15.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou 
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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20.1. O Tribunal poderá considerar rescindido o Contrato, de pleno direito, independentemente de 
notificação judicial, sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização, nos casos e formas 
fixados na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente na Lei nº 8.666/93 

 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no programa 
de trabalho Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Estado de Alagoas 02.122.0571.4256.0027 - 
PTRes 107722 - Natureza de Despesa 339037 (Locação de mão de obra). 

 

22. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

22.1. Adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na 
redução da poluição ambiental, tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 
 

b) Substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade; 

 
c) Racionalização do consumo de energia elétrica e de água; 

 
d) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades; 

 
e) Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes; 

 
f) Observar, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade. 

 
g) Não utilizar na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que destroem a Camada de 

Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e 
tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à 
exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo 
único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000 e 
legislação correlata; 

 
h) Colaborar de forma efetiva junto à Fiscalização do Contrato, prestando informações acerca da 

necessidade de manutenção do ambiente de trabalho, a exemplo das seguintes ocorrências de 
vazamento de água, lâmpadas queimadas ou piscando e fios desencapados ou em curto-circuito. 

 

23. DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

23.1 Os indicadores mínimos de qualidade de desempenho para aferição da qualidade esperada da 
prestação dos serviços estão elencados no Anexo I-A.  
 
23.2 A aferição do resultado dos serviços a título de remuneração serão realizados com base no IMR, sendo 
que somente após a informação dos resultados poderá ser realizada emissão de Nota Fiscal pela 
contratada. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1. A licitação objeto deste termo de referência poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que 
caiba indenização aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. 

24.2. Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos limites 
estabelecidos na lei 8.666/93. 

24.3. A empresa contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
desta licitação. 

24.4. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação do instrumento 
convocatório. 

Maceió, 02 de agosto de 2021. 
 
 
 

GUILHERME FALCÃO RODRIGOS DANTAS FEITOSA THIAGO CAMÊLO FONSECA 
Seção de Apoio Administrativo Seção de Apoio Administrativo Setor de Contratos e Publicações 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO  DA CONTRATAÇÃO 
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Anexo I-A do Termo de Referência 

 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 
 

1. DA DEFINIÇÃO 
 

1.1 Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, 
identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e 
adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas. 

 

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 
 

2.1 Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de quatro indicadores 
de qualidade: uso dos EPI's e uniformes, atraso, falta de materiais previstos em contrato e 
qualidade dos serviços prestados. 

 
2.2 Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados 
nas tabelas abaixo. 

 
2.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. 
Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços. 

 
2.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 
100 (cem), correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de qualidade 
e  serviço com qualidade elevada. 
 
2.3 As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de 
cálculo da pontuação de qualidade. 

 

INDICADOR 1 - USO DOS EPI'S E UNIFORMES 

             ITEM                               DESCRIÇÃO 

Finalidade Mensurar o atendimento as exigências específicas 
relacionadas a segurança do trabalho, 
fornecimento e uso dos uniformes. 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 
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Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de 
registros 

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado 

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de ocorrências 
registradas no mês de referência (pessoa/dia) 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Sem ocorrências = 15 Pontos 
1 ocorrência = 12 Pontos 
2 ocorrências = 8 Pontos 
3 ocorrências = 4 Pontos 
4    ocorrências = 2 Pontos 

 5    ou mais ocorrências = 0 Pontos 
 

INDICADOR 2 - FALTA DE MATERIAIS PREVISTOS EM CONTRATO OU 
MATERIAS SEM OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DO TR 

                    ITEM                                   DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir o nível de fornecimento e abastecimento 
dos materiais estimados necessários a execução do 
contrato 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de 
registros 

Periodicidade Por evento/constatação 

Mecanismo de Cálculo Identificação de pelo menos uma ocorrência de 
atraso no mês de referência 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento Sem ocorrências = 30 Pontos 
Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos 

 

INDICADOR 3 - QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

                    ITEM                                  DESCRIÇÃO 
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Finalidade Garantir o nível de qualidade global na prestação 
do serviço 

Meta a cumprir Quanto maior melhor 

Instrumento de medição Pesquisa de satisfação por meio de formulário 
eletrônico 

Forma de acompanhamento Aplicação mensal de pesquisa de satisfação 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo Descrita na Planilha de Avaliação da Qualidade dos 
Serviços prestados Jardinagem 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento De 0 a 25 Pontos conforme resultados da pesquisa 

Observações Quesitos avaliados na pesquisa encontra-se no 
formulário     abaixo 

 

Contratada: Mês de referência 

Legenda do Grau de Satisfação: 
O = Ótimo B = Bom R = Regular I = Insatisfatório N = Não se aplica/Não sei 
responder 

Serviços/Procedimentos/Especificações Grau de 
Satisfação 

Irrigação das áreas especificadas no Termo de Referência;  

Erradicação de ervas e pragas dos jardins;  

Manter as calçadas e áreas adjacentes aos jardins, vasos, jardineiras,
plantas ou gramas limpas imediatamente após a execução dos serviços 

 

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
            JARDINAGEM 

Órgão/Unidade: 

ProcessoNº                                                                           Nº Contrato: 

Fiscal: 



 

  
  

 
 

CORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
Avenida da Paz, 2076 – 6º andar – Centro. 
Maceió/AL – CEP: 57020-440 
Telefone: (82) 2121- 8181/ 8182 
Email: cpl@trt19.jus.br 

Executar tratamento e o correto descarte dos resíduos de materiais
provenientes do seu trabalho 

 

Promover a adubação dos canteiros, jardins e vasos quando necessária 
 

 

Qualidade do serviço de capina e poda 
 

 

Serviços de plantio de mudas  

Proceder aos demais serviços necessários à boa preservação, 
revitalização e apresentação da vegetação existente nos canteiros, 
jardins e vasos. 
 

 

Deixe aqui seu comentário ou observação para melhorar a qualidade dos serviços
prestados ou queira   esclarecer sua avaliação. 
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A Número de quesitos pontuados, por grau de 
satisfação 

O B R I 

    

 

B Total de quesitos avaliados 
(excluindo-se os N Não se aplica/ Não sei responder) 

 
 

  

C Índice de Avaliação, por quesito (*) O B R I 

     

(*) Dividir o número correspondente a cada grau de satisfação (O, B, R, I), pelo total de 
quesitos avaliados. [A/B]. 

D Pontuação Total (**)  

(**) Somatório dos índices de avaliação (item C) para os graus e satisfação (Ótimo e 
Bom), multiplicados pela pontuação limite 25. [(O+B)x25] 

 

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 
 

3.1 As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos 
apresentados nas tabelas acima. 
3.1.1. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no 
intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada indicador, conforme 
fórmula abaixo: 

 

Pontuação total do serviço = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos “Indicador 3”. 

 

3.1.2 Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados 
pelapontuação total do serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo: 
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Faixas de 
pontuação de 
qualidade da 

ordem de serviço 

Pagamento devido Fator de 
Ajuste de nível 
de serviço 

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00 

De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97 

De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95 

De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93 

De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,90 

Abaixo de 40 pontos 90% do valor previsto mais 
multa 

0,90 + Avaliar 
necessidade de 

aplicação de multa 
contratual 

 
 

 
3.2 A avaliação abaixo de 40 pontos por três vezes ensejará a rescisão do contrato. 

 
 

4 CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 

 
Indicador Critério (Faixas de 

Pontuação) 
Pontos Avaliação 

1 Uso dos EPI's 
euniformes 

Sem ocorrências 30  

1 ocorrência 12 

2 ocorrências 8 

3 ocorrências 4 

4 ocorrências 2  

5 ocorrências ou mais 0 

2 Falta de 
materiais previstos 
em contrato 

Sem ocorrências 30  

Uma ou mais 
ocorrências 

0 

Valor devido por fatura = [(Valor mensal previsto) x (Fator deajuste de 
nível de serviço)] 
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3 Qualidade dos 
serviços prestados 

Conforme 
da pesquisa 

resultados 0 30  

Pontuação Total do Serviço  

 
  



 

68

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Anexo II – PIaniIha Estimativa – Contratação de Jardineiro 

 
 

Planilha Estimativa − Contratação de Jardineiro 
          

Nº PROCESSO PROAD Nº 2.809/2020   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº    

          

A DATA DA CONSTRUÇÃO DA PLANILHA ESTIMATIVA (MÊS/ANO)   01/02/2021  

B MUNICÍPIO/UF      MACEIÓ−AL  

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM DISSÍDIO COLETIVO 01/01/2021  

D Nº DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL    12  

E REGIME TRIBUTÁRIO Lucro Presumido  

 
MÓDULOS        

         

Mão de obra        

Mão de obra vincuIada à execução contratuaI 
 

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE À MÃO DE OBRA 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas): JARDINEIRO 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO): 622010 

3 Salário Médio de Mercado da Categoria Profissional (36 horas): R$ 1.089,00 

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual): JARDINEIRO 

5 Data base da categoria (dia/ mês/ ano) 01/01/2021 

 
 

MÓDULO 1: Composição da Remuneração 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  VALOR (R$) 

A Salário Base (36 horas) R$ 1.331,00  1.089,00 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

Total da Remuneração  1.089,00 

 
 
 
 
 
MÓDULO 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

 
 
SUBMÓDULOS 2.1. - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, Férias e Adicional de Férias Percentual % VALOR (R$) 

A 13º Salário  90,75 
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B Férias e Adicional de Férias  30,25 

TOTAL DO SUBMÓDULO 2.1  121,00 

* Quando da prorrogação contratual, a rubrica de férias torna-se custo não renovável. 
 
 
 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdênciários (GPS), Fundo de Garantia (FGTS) e outras contribuições. 

.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % VALOR (R$) 

A INSS 20,00% 242,00 

B Salário Educação 2,50% 30,25 

C SAT/FAP 3,00% 36,30 

D SESI ou SESC 1,50% 18,15 

E SENAI - SENAC 1,00% 12,10 

F SEBRAE 0,60% 7,26 

G INCRA 0,20% 2,42 

H FGTS 8,00% 96,80 

Total 36,80% 445,28 

 
 
 
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  VALOR (R$) 

A Transporte  82,06 

B Auxílio Alimentação (proporcional - cláusula nona , da CCT 2021 Sindlimp AL)  352,00 

C Assistencia médica e familiar  0,00 

D Seguro de Vida, invalidez e funeral  0,00 

E Outros  0,00 

Total dos Benefícios Mensais e Diários  434,06 

 
 

 
QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários. 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  VALOR (R$) 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias  121,00 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  445,28 

2.3 Benefícios Mensais e Diários  434,06 

Total  1.000,34 

 
 

 
MÓDULO 3: Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão  Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado  4,54 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado  0,36 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado (Lei n. 110/2001)  2,51 

D Aviso Prévio Trabalhado  21,18 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado  7,79 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado (Lei n. 110/2001)  48,38 

TOTAL  84,76 
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MÓDULO 4: Custo Reposição Funcionário Ausente 

 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais 
4.1 Ausências Legais  Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias  0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais  27,50 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade  0,00 

D Substitututo na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho  6,34 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade  8,03 

F    

 SUBTOTAL  41,87 

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o submódulo 4.1  15,41 

TOTAL  57,27 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada 
4.2 Intrajornada Percentual % Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação  0,00 

 TOTAL  0,00 

 
 

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 QUADRO RESUMO - CUSTO PARA REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Valor (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 57,27 

4.2 Substituto na Intrajornada R$ 0,00 

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 57,27 

 

 

MÓDULO 5: Insumo Diversos 
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

A Uniformes + EPIs 67,30 

B Materiais 57,89 

Total de Insumos Diversos 125,19 

 

 
MÓDULO 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 3,00% 70,70 

B Lucro 14,47% 351,22 

C Tributos (Total) 8,65% 263,10 

C.1 Tributos Federais (especificar) -  PIS 0,65% 19,77 

C.2 Tributos Federais (especificar) -  COFINS 3,00% 91,25 

C.3 Tributos Estaduais (especificar)   

C.4 Tributos Municipais (especificar) - ISS 5,00% 152,08 

 TOTAL 26,12% 685,02 

"DIVISOR" a ser considerado para TRIBUTOS: BASE DE CÁLCULO (MÓDULO 1+MÓDULO 2+MÓDULO 3+ 

MÓDULO 4+MÓDULO 5+CUSTOS INDIRETOS+LUCRO): 

91,35%  

R$ 2.778,47  
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"CUSTO FINAL": R$ 3.041,57  

 
 
 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO. 

Mão de obra vinculada à execução contratual (Valor por Empregado) Valor (R$) 

A MÓDULO 1 - Composição da REMUNERAÇÃO 1.089,00 

B MÓDULO 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.000,34 

C MÓDULO 3 - Provisão para Rescisão 84,76 

D MÓDULO 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 57,27 

E MÓDULO 5 - Insumos Diversos 125,19 

Subtotal (A+B+C+D+E): 2.356,55 

F MÓDULO 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 685,02 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.041,57 

 
 

 
QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DO SERVIÇO 

  

Tipo de Serviço (A) 

 
Valor Proposto por 

empregado (B) 

Qtde de 

empregados 

por posto ( C) 

Valor 

proposto 

por posto 

(D)=(B x C) 

 

Qtde de Postos (E) 

Valor Total 

do Serviço 

(F) = (D x E)

I JARDINEIRO 3.041,57 1 3.041,57 1 3.041,57 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I+II+III+...) 3.041,57 

 
 

 
QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

 Valor Global da Proposta 

 Descrição Valor (R$) 

A Valor mensal do posto 3.041,57 

B Valor anual do posto 36.498,82 

C Valor Total dos custos Variáveis 12.829,58 

D Valor global da proposta anual 49.328,40 

 

 
Resumo - Rubricas Variáveis 

Rubrica Variável 

 

Objeto 

 
 

 
Qtdade/Mês 

 
Valor 

unitário 

 
Custo por 

posto 

 
Quantidade 

de Postos 

 

Valor total por mês 

 

Valor Total por Ano 

Desloca 

mento 

sem 

pernoite 

/mês 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
R$ 50,00 

 
 
 

 
R$ 500,00 

 
 
 

 
1 

 
 
 

 
R$ 500,00 

 
 
 

 
R$ 6.000,00 

Insumos 

/mês 
 

1 
 

R$ 347,71 

  
1 

 
R$ 347,71 

 
R$ 4.172,52 

Subtotal R$ 847,71 R$ 10.172,52 
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Custos Indiretos Tributos e Lucro - 26,12% R$ 221,42 R$ 2.657,06 

Valor Total dos custos Variáveis R$ 1.069,13 R$ 12.829,58 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Anexo III – MemoriaI de cáIcuIo 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

          
MÓDULO 1: Composição da Remuneração 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

A SaIário Base − Cálculo com base na Cláusula terceira, nível  V( salário para 44 horas semanais),  da Convenção Coletiva 
SINDLIMP-2021 e considerando a jornada semanal proporcionalizada para 36 horas semana que corresponde a 
R$1.089,00. 

B AdicionaI de PericuIosidade − Não há previsão de pagamento desta rubrica. 

C AdicionaI de InsaIubridade − Não há previsão de pagamento desta rubrica. 
D AdicionaI Noturno − Não há previsão de pagamento desta rubrica. 
E AdicionaI de Hora Noturna Reduzida - Não há previsão de pagamento desta rubrica. 

 
MÓDULO 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

          
SUBMÓDULOS 2.1. - 13˚ (décimo terceiro) SaIário, Férias e AdicionaI de 
Férias 

   

2.1 13º (décimo terceiro) saIário, Férias e AdicionaI 
de Férias 

A 13º (décimo terceiro) SaIário − 1/12 (um doze avos) do total da remuneração 
B Férias e AdicionaI de Férias* − 1/12 do terço constitucional − Observação: Não há previsão de reposição do profissional 

ausente. 

* Quando da prorrogação contratual, a rubrica de férias 
torna−se custo não renovável. 

    

          
SubmóduIo 2.2 - Encargos Previdênciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  PercentuaI 
% 

A INSS − Conforme o artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91 20,00% 
B SaIário Educação − Por determinação do art. 15, da Lei nº 9.424/96; do art. 2º do Decreto nº 3.142/99; e 

art. 212, § 5º da CF 
2,50% 

C SAT/FAP − Artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. Adotado CNAE de risco máximo. FAP 1 3,00% 
D SESI ou SESC − Por força do artigo 30 da Lei nº 8.036/90. 1,50% 
E SENAI - SENAC − Em obediência ao Decreto−Lei nº 2.318/86. 1,00% 
F SEBRAE − para atender à Lei nº 8.029/90. 0,60% 
G INCRA − Em atendimento dos artigos 1º e 2º do Decreto−Lei nº 1.146/70. 0,20% 
H FGTS − Lei Complementar n. 110/2001. O tributo está previsto no art. 7º, Inciso III, da Constituição 

Federal de 1988, tendo 
8,00% 

 sido regulamentado pelo art. 15, da Lei n. 8.030/90.  
Tota

I 
36,80% 

 
SubmóduIo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

A Transporte − Considerando o valor da passagem de R$3,35, conforme Decreto n. 9.042, de 21/01/2021 − Município de Maceió por 22 dias, 

 sendo 2 vales por dia e desconto de 6% sobre salário base. 

B 
AuxíIio Refeição/AIimentação − Conforme Cláusula nona, da CCT 2021/2021 SINDLIMP AL - Valor diário R$ 20,00 para 22 dias. Desconto de 20% do 
Trabalhador 

C Assistencia médica e famiIiar - Sem impacto. Não há custo patronal. 

D Benefício SociaI Obreiro − Vedação auxílio funeral − Ver Terceirização Reforma trabalhista − CNJ − Verba não trabalhista. 

E Outros 

 

MÓDULO 3: Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão 

A Aviso Prévio Indenizado - De acordo com estudo realizado pelo STF, 5% dos trabalhadores receberão aviso prévio indenizado, cujo valor 

 corresponderá a 1/12 (um doze avos) do valor da remuneração, multiplicado por 5%. 
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B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado − conforme art. 12, inciso XIX, da Instrução Normativa MTE/SIT Nº 25, de 20 de dezembro de 2001. 

C MuIta do FGTS e contribuição sociaI sobre o aviso prévio indenizado − conforme estudos, este pagamento tem a probalidade de ocorrer de 5% e 

 corresponde a 50% do valor do saldo do FGTS, cuja base de cálculo será os valores recolhidos a título de remuneração, férias, 1/3 de férias, 13º 

 salário e valor pago ao substituto nas ausência legais. 

D Aviso Prévio TrabaIhado − Estima−se que 100% dos trabalhadores serão desligado no final da contratação. Isto posto 100% receberão aviso prévio 

 cujo valor corresponderá a 1/12 (um doze avos) do valor da remuneração, multiplicado por 100%. 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre Aviso Prévio TrabaIhado − será calculado multiplicando−se o percentual total do submódulo 

 com o valor do item D deste módulo. 

F MuIta do FGTS e contribuição sociaI sobre o aviso prévio trabaIhado − conforme estudos, este pagamento tem a probalidade de ocorrer de 95% e 

 corresponde a 50% do valor do saldo do FGTS, cuja base de cálculo será os valores recolhidos a título de remuneração, férias, 1/3 de férias, 13º 

 salário e valor pago ao substituto nas ausência legais. 
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SubmóduIo 4.2 - Substituto na Intrajornada 
4.2 Intrajornada 
A Substituto na cobertura de IntervaIo para repouso ou aIimentação − não há previsão de substituição nos intervalos 

          
MÓDULO 5: Insumos Diversos 

5 INSUMOS DIVERSOS 
A Uniformes + EPIs − 1/12 (um doze avos) dos valores obtidos nas planilhas de formação de preço anexas ao TR 
B Materiais (insumos) − 1/12 (um doze avos) dos valores obtidos nas planilhas de formação de preço anexas ao TR 

          
MÓDULO 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro  Percent
uaI % 

A Custos Indiretos − Fonte: Caderno Técnico de Alagoas 3,00% 
B Lucro −soma do percentual de 6,79% (lucro líquido − fonte: Caderno Técnico de Alagoas) com o 

percentual de 4,8%), 
14,47% 

 referente ao IRPJ e 2,88%, relativo a CSLL  
C Tributos (Total) 8,65% 

C.1 Tributos Federais (especificar) − PIS 0,65% 
C.2 Tributos Federais (especificar) − COFINS 3,00% 
C.3 Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 
C.4 Tributos Municipais (especificar) − ISS 5,00% 

 TOTAL 26,12% 

 
Resumo dos Custos Variáveis 

Rubrica Variável 

Objeto 
Qtdade/Mês Valor 

unitário 
Custo por 

posto 
Quantidade 

de Postos 
Valor total por mês Valor 

Total por 
Ano 

Desloca 
mento 

sem 
pernoite 

/mês 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
R$ 50,00 

 
 
 

 
R$ 500,00 

 
 
 

 
1 

 
 
 

 
R$ 500,00 

 
 
 

 
R$ 

6.000,00 
Insumos 

/mês 
 

1 
 

R$ 347,71 

  

1 
 

R$ 347,71 
 

R$ 
4.172,52 

Subtotal R$ 847,71 R$ 
10.172,52 

Custos Indiretos Tributos e Lucro - 26,12% R$ 221,42 R$ 
2.657,06 

TOTAL R$ 1.069,13 R$ 
12.829,58 

  

          
MÓDULO 4: Custo Reposição Funcionário Ausente 
SubmóduIo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais 

4.
1 

Ausências 
Legais* 

A Substituto na cobertura de Férias − Não há previsão para reposição em férias 
B Substituto na cobertura de Ausência Legais − conforme os dados estatísticos do IBGE, cada empregado falta 02 (dois 

dias) por ano à título de 

 
C 

Substituto na cobertura de Licença Paternidade (5 dias) − conforme os dados estatísticos do IBGE, nascem filhos 

de 2 % dos trabalhadores do por ano . Portanto, 5 dias dividido pelo impacto sobre o mês (30 dias) divido por 12 

meses − impacto diluído no ano. O percentual encontrado será aplicado sobre a base de cálculo do módulo 4 (o 

somatório dos módulos: 1+2+3) 
D Substitututo na cobertura de Ausência por Acidente de TrabaIho − calculado considerando 15 dias ao ano e com o 

percentual de 9,22% de ocorrencia anual. 

 
E 

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade −de acordo os dados estatísticos do IBGE, ocorrem cerca de 3% 

de licenças maternidades concedidas ao ano. O percentual encontrado será aplicado sobre a base de cálculo do 

módulo 4 (o somatório dos módulos: 1+2+3) 
F Incidência do submóduIo 2.2 sobre o submóduIo 4.1 − incidência do percentual do submódulo 2.2 sobre o subtotal 

deste submódulo 
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ANEXO IV 

TABELA DE CUSTOS DE UNIFORMES, EPIs, FERRAMENTAS E INSUMOS 

 

TABELA DE CUSTOS DE UNIFORMES, EPIs E FERRAMENTAS 

Descrição Unidade 
Quantidade  

Anual 

Preço 
unitário 
médio 

Preço 
Total 

Calça comprida com elástico e cordão, em brim, 
cor a ser definida pela empresa. 

Unidade 04 67,00 268,01 

Camisa malha fina, com gola esporte, 100% 
algodão, com emblema da empresa pintado 

Unidade  06 49,54 297,26 

Meia em algodão, cor branca Par 08 9,70 77,57 

Botina de segurança, em couro, com elástico 
recoberto, solado em poliuretano bidensidade, 
com biqueira plástica e palmilha em EVA 

Par 01 65,42 65,42 

Óculos de Proteção Unidade 01 5,25 5,25 

Avental raspa de coco Unidade 01 34,03 34,03 

Luva de raspa de couro cano curto Par 02 12,68 25,37 

Boné com sombreiro Unidade 02 17,34 34,59 

Carro de mão com pneu com câmara Unidade 01 153,17 153,17 

Tesoura de poda Unidade 02 33,00 66,00 

Enxada com cabo Unidade 01 48,46 48,46 

Mangueira reforçada de borracha (50m) 
Unidade 

01 5,43 271,67 

Pá de bico 
Unidade 

02 39,97 79,95 

Regador manual com capacidade para 10 L 
Unidade 

02 30,54 61,08 

Ciscador com cabo de madeira – 16 dentes 
Unidade 

01 14,30 14,30 

TOTAL 
1.502,13 
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ANEXO V 
 
 

TABELA DE CUSTOS DE INSUMOS 

Descrição Unidade 
Quantidade  

Anual 

Preço 
unitário 
médio 

Preço 
Total 

Grama esmeralda 
M² 

30 9,50 285,00 

Húmus de minhoca 
Kg 

1.250 1,70 2.120,83 

Terra preta Kg 2.000 0,58 1.160,00 

Fertilizante NPK (10:10:10) 
Kg 

70 8,57 606,67 

TOTAL 
4.172,50 

 
A empresa licitante deverá apresentar uma proposta de preços dos insumos listados acima e os mesmos somente 
serão faturados quando de sua utilização. As quantidades são estimadas, podendo variar para mais ou para 
menos. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO   

 
ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISPO NA FORMA DA RESOLUÇÃO CNJ Nº. 07/2005, 
ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº. 229/2016 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021 
Ao 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ/MF: 
00.000.000/0001-00, sediada na _________________________________________, representada por 
_______________________________________, cargo _________________, portador(a) do documento de 
identificação __________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob nº.: 000.000.000-00, residente e 
domiciliado(a) à __________________________________, declara sob as penas da lei: 

1. Não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

2. Declara, outrossim, ter conhecimento de que: 

• a vedação do parágrafo anterior se estende às contratações deflagradas quando os magistrados e servidores 
geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como as 
iniciadas até 6 (seis) meses e após a desincompatibilização. 
 

3. E, ainda estar ciente de que: 

• nada obsta que a Administração vede a contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou 
servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de NEPOTISMO, a exemplo dos atuantes exclusivamente na 
área judiciária, sempre que identificar, no caso concreto, risco potencial de contaminação do processo 
licitatório. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

Local, data por extenso 
 

___________________________________________ 
Nome do(a) responsável legal 

Cargo e/ou função 
  



79 

 

 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO   

ANEXO VII 
 

PLANILHA DE DADOS PARA PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DE OUTROS ATOS NECESSÁRIOS 
Dados da Empresa: 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

CEP  

Fones:  

Fax  

E-mail  

Site internet  

Dados do Representante da Empresa: 

Nome  

Cargo  

Nacionalidade  

Estado civil  

Profissão  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Cart. de Identidade  

Órgão Expedidor  

CPF  

Dados Bancários da Empresa 

Banco  

Agência  

Conta  

Dados do Contato com a Empresa: 

Nome  

Cargo  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL? 
(   ) Sim 
(   ) Não 
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO TRT19/SJA n. ____/____ (PROAD TRT19 n. 2809/2020) 
 

 
 

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE JARDINS E 
ASSEMELHADOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO E A 
__________________________. 

 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, com sede na Av. da 
Paz, n. 2076, Centro – Maceió – AL, inscrito no CNPJ sob o n. 35.734.318/0001-80, neste ato representado 
por seu Exmo. Sr. _____________________________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado, ______________ pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na ______________, inscrita no CNPJ 
sob o n. __________________, adiante denominada CONTRATADA, aqui representada pela 
_________________, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na Lei n. 10.520/2002, 
no Decreto n. 10.024/2019 e subsidiariamente na Lei n. 8.666/93, combinada com as demais normas aplicáveis 
à espécie, e no que consta no Proad TRT 19ª n. 2809/2020, que de origem ao certame realizado sob a forma 
de Pregão Eletrônico n. 021/2021, pactuando este contrato de prestação de serviços, mediante as condições 
constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores. 

 
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento consiste na contratação de 
empresa especializada no fornecimento de mão de obra para manutenção de jardins e assemelhados dos imóveis 
utilizados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, capital e interior, visando a manutenção destas 
áreas, nos termos e condições descritos neste instrumento, consoante quadro abaixo: 

 
Quadro 1 – Quantidade, custo mensal e anual do posto de trabalho 

 

SERVIÇOS CBO TURNO CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

NÚMERO 
DE 

POSTOS 

CUSTO 
ESTIMADO 

MENSAL 

CUSTO 
ESTIMADO 

ANUAL. 

JARDINEIRO 6220-10 Diurno 36h 1   

 
 

DA VIGÊNCIA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze meses) contados 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo ao contrato, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis 
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(verbas rescisórias e outros, se for o caso) já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser 
eliminados como condição para a renovação. 

 
Parágrafo Segundo - Em caso de prorrogação contratual, admitir-se-á aplicabilidade da Lei 

nº. 12.506/2011. Neste caso, para a parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado deverá ser utilizado o 
percentual máximo de 0,194% a cada ano de prorrogação, nos termos do Acórdão TCU n. 1.586/2018 - 
Plenário. No que se refere a novos custos previstos em lei, nova Convenção Coletiva de Trabalho ou 
documento equivalente, o contratado deverá submeter o respectivo pedido de acréscimo ao contratante, para 
fins de análise e inclusão na Planilha de custos e formação de preços. 

 
 

DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com as 

necessidades e interesse da administração deste Regional, dentro do padrões socioambientais preconizados 
pela Resolução nº 103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, mediante a disponibilização de um 
Jardineiro -– CBO Nº 6220-10 cujas atribuições são: 

 
a) Zelar pela limpeza do jardim;  
b) Capina dos canteiros; 
c) Limpeza de arbustos; 
d) Ornamentação dos jardins; 
e) Replantio de plantas e novas mudas; 
f) Manutenção de jardineiras e canteiros; 
g) Responsabilizar-se pela retirada e destinação final do lixo; 
h) Erradicação de toda erva daninha existente; 
i) Replantio de áreas gramadas; 
j) Plantio de novas espécies de vegetais; 
k) Efetuar periodicamente o corte da grama;  
l) Podar, sempre que necessário, as árvores das unidades do TRT 19ª Região; 
m) Aplicação de fertilizantes e substratos; 
n) Promover a aeração da terra de vasos com plantas naturais e jardins para o plantio;  
o) Jardinagem de pátios e jardins, realizando o plantio, replantio, desbrota e poda de diferentes 

plantas segundo orientações técnicas;  
p) Manutenção dos vasos e floreiras de plantas (adubagem, irrigação troca); 
q) Efetuar a conservação de jardins, canteiros, vasos, floreiras, plantas e outros;  
r) Cuidar da conservação das folhagens;  
s) Executar outras atividades correlatas a atividades de jardinagem.  

 
Parágrafo Primeiro – A jornada de trabalho padrão será de segunda à sexta-feira, 

compreendendo (36) trinta e seis horas semanais, distribuídas das 7:30 às 15:30, às segundas, quartas e sextas-
feiras, e de 7:00 às 15:30 às terças e quintas-feiras, com um intervalo intrajornada de (1) uma hora em todos 
os dias da semana.. 
 

Parágrafo Segundo - Os horários poderão ser alterados de acordo com a conveniência 
administrativa da Contratante, independente de termo aditivo ao contrato, desde que não ocorra acréscimo da 
jornada de trabalho, e ainda sejam observados o intervalo das 7h às 18h. 

 
Parágrafo Terceiro - Como regra não deverão ocorrer serviços extraordinários fora da 

jornada normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto em casos excepcionais, 
devidamente justificados e aprovados pelo gestor contratual, garantida a respectiva compensação das horas 
(banco de horas), conforme estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho ou Acordo Coletivo de Trabalho, 
observados os limites da legislação trabalhista. 

 
Parágrafo Quarto - Desde que não contrarie as normas intersindicais poderá ser prevista 
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compensação de horas não trabalhadas em feriados públicos não coincidentes com os da iniciativa privada, 
podendo ser trabalhados como horas suplementares em dias úteis ou aos sábados. 

 
 

DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

CLÁUSULA QUARTA – Os serviços contratados serão realizados nos locais elencados no 
do quadro a seguir: 
 

Quadro 2 – Localização das Unidades 
 

UNIDADE ÁREAS DE JARDINS OU 
ASSEMELHADOS 

ENDEREÇO 

Edificações da Capital 
(Maceió) 

339,27 m2 Centro, 
Maceió-AL 

1ª Vara do Trabalho de 
Arapiraca 

524,64 m2 Av. Deputada 
Ceci Cunha n° 
1068 – Itapoã.  

2ª Vara do Trabalho de 
Arapiraca 

                    165,60m² Av. Deputada 
Ceci Cunha n° 
1068 – Itapoã.  

Vara do Trabalho de 
Atalaia 

379,27 m2 Loteamento 
Sta. Inês- S/N 
- AL 410 - 
Bairro José 
Paulino. 

Vara do Trabalho de 
Coruripe 

134,28 m2  

Vara do Trabalho de 
Palmeira dos Índios 

30,40 m2 Rua 
Deputado J. 
Duarte- Sn- 
Juca Sampaio. 

Vara do Trabalho de 
Penedo 

215,34 m2 Avenida 
Getulio 
Vargas, 541, 
Centro 
Histórico 

Vara do Trabalho de Porto 
Calvo 

330,24 m2 Rod. AL 101 
Norte- s/n Km 
100- Fazenda 
Breguede. 

Vara do Trabalho de São 
Luiz do Quitunde 

110,44 m2 Rodovia AL 
413 S/N 
Pindoba 

Varas do Trabalho de São 
Miguel dos Campos 

408,52 m2 Avenida 
Pedro 
Fernandes da 
Costa- s/n - 
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Centro 

Vara do Trabalho de União 
dos Palmares 

332,48 m2 Rua José 
Terto Jacinto- 
119 - COHAB 
Velha 

TOTAL 2.428,59  

DOS DESLOCAMENTOS 
 

CLÁUSULA QUINTA – Além dos serviços prestados nos imóveis localizados na cidade 
Maceió-AL, o profissional contratado poderá prestar os serviços nos imóveis localizados no interior do 
Estado. Abaixo, apresentamos uma estimativa dos deslocamentos: 

 
Quadro 3 – Locais e quantidade estimada de deslocamentos no mês 

 
Localidade Quantidade Estimada de 

Deslocamentos  Mês 

Atalaia 01 

Arapiraca 01 

Coruripe 01 

Palmeira dos Índios 01 

Penedo 01 

Porto Calvo 01 

São Luiz do Quitunde 01 

Santana do Ipanema 01 

São Miguel dos Campos 01 

União dos Palmares 01 

TOTAL ESTIMADO DE DESLOCAMENTOS 
ANUAL 

120 

 
Parágrafo Primeiro – A quantidade de deslocamentos é meramente estimativa, ou seja, 

poderá não ocorrer exatamente a quantidade prevista, durante a execução contratual. Somente serão pagos os 
valores relativos aos deslocamentos efetivamente requisitados e realizados. Os deslocamentos poderão 
abranger mais de uma localidade. 

 
Parágrafo Segundo – Mensalmente o fiscal do contrato elaborará planejamento dos 

deslocamentos, que será comunicado previamente à contratada. 
 
Parágrafo Terceiro – A despesa do deslocamento deve contemplar exclusivamente os custos 

de alimentação. Tais despesas eventuais já devem ser consideradas quando da elaboração da proposta, não 
podendo requerer qualquer tipo de reembolso ao Contratante. 

 
Parágrafo Quarto – Os valores das despesas eventuais com deslocamentos deverão ser pagos 

ao funcionário da empresa contratada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data informada 
para a ocorrência do deslocamento. 

 
Parágrafo Quinto – Se houver necessidade de deslocamentos para o interior do Estado, estes 

ocorrerão em veículos da contratante. 
 
Parágrafo Sexto – Os custos referentes aos pagamentos das despesas eventuais com 

deslocamentos deverão constar como item específico da planilha de formação de preços referente à categoria 
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de Jardineiro (Quadro-resumo do Custo Mensal Estimado dos deslocamentos - Custo Variável). Estes valores 
somente serão pagos se efetivamente utilizados. 

 
Parágrafo Sétimo – Quando da ocorrência de deslocamentos durante a execução contratual, 

o pagamento será efetuado por meio da apresentação de Nota Fiscal específica, ou, desde que discriminado, 
na Nota Fiscal mensal referente ao preço global fixo do Contrato 

 
 

DOS UNIFORMES, DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E DOS INSUMOS 
 
CLÁUSULA SEXTA - A empresa contratada deverá fornecer os seguintes materiais e 

equipamentos, os quais deverão ser disponibilizados a partir do primeiro dia de trabalho: 
 

a) Crachás, que deverá conter foto, nome completo, nome da empresa contratada, nome do posto 
e, em destaque e de fácil leitura, nome abreviado pelo qual poderá ser identificado o 
funcionário;  

 
b) Fardamento, sendo no mínimo: 

I - Calça comprida com elástico e cordão, em brim, cor a ser definida pela empresa – 02 exemplares 
por semestre; 

II - Camisa malha fina, com gola esporte, 100% algodão, com emblema da empresa pintado – 03 
exemplares por semestre; 

III - Meia em algodão, cor branca – 04 exemplares por semestre; 

c) Equipamentos de Proteção Individual: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 Óculos de Proteção 01 

02 Avental raspa de coco 01 

03 Luva de raspa de couro cano curto 02 

04 Botina de segurança, em couro, com elástico 
recoberto, solado em poliuretano bidensidade, 

com biqueira plástica e palmilha em EVA 

01 

05 Boné com sombreiro 02 

 

d) Insumos - Quantitativo estimado para um período de 01 (um) ano de contrato, com 
fornecimento dos itens abaixo de acordo com a demanda apresentada pelo fiscal do 
contrato. As quantidades são estimadas, podendo variar para mais ou para menos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

01 Grama esmeralda M² 30 

02 Húmus de minhoca Kg 1.250 

03 Terra preta Kg 2.000 

04 Fertilizante  NPK 
(10:10:10) 

Kg 70 

 

e) Ferramentas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
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01 Carro de mão com pneu com 
câmara 

01 

02 Tesoura de poda 02 

03 Enxada com cabo 01 

04 Mangueira reforçada de borracha 
(50m) 

01 

05 Pá de bico 02 

06 Regador manual com capacidade 
para 10 L 

02 

07 Ciscador com cabo de madeira – 16 
dentes 

01 

 

Parágrafo Primeiro - Os itens descritos acima deverão ser entregues ao fiscal do contrato, 
mediante recibo, cuja cópia deverá ser anexada aos autos do processo. 

 
Parágrafo Segundo - Todos os itens estarão sujeitos à prévia aprovação da Administração do 

Tribunal e, a pedido dela, poderá ser substituído caso não corresponda às especificações. 
 
Parágrafo Terceiro - Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos itens, 

quanto ao tecido, à cor e ao modelo, desde que aceitas pela Administração. 
 
Parágrafo Quarto - Quando houver necessidade justificada, mediante solicitação formal do 

fiscal do contrato, a Contratada deverá fornecer novos itens ao funcionário, para manutenção das perfeitas 
condições de uso e também da efetividade quanto às suas finalidades, independentemente dos prazos 
estabelecidos para reposição. 

 
Parágrafo Quinto – As reposições dos itens descritos acima poderão ser dispensadas pela 

Contratante em caso de bom estado de conservação dos mesmos 
 
Parágrafo Sexto - O custo dos itens não poderá ser descontado do empregado da Contratada. 
 
Parágrafo Sétimo - A empresa não poderá exigir do funcionário os itens usados, quando da 

entrega dos novos. 
 
 

DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os indicadores mínimos de qualidade de desempenho para aferição 
da qualidade esperada da prestação dos serviços estão elencados no Anexo I-A do Termo de Referência. 

 
Parágrafo Primeiro - A aferição do resultado dos serviços a título de remuneração serão 

realizados com base no IMR, sendo que somente após a informação dos resultados poderá ser realizada emissão 
de Nota Fiscal pela contratada. 

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA OITAVA – A contratada deve executar os serviços em conformidade com a 

descrição contida na Cláusula Terceira deste contrato, e obriga-se ainda a: 
 

I. Iniciar os serviços nas dependências do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região no prazo de até 
10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, informando, em tempo hábil, ao fiscal do Contrato 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço nos locais estabelecidos; 
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II. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
disponibilização do corpo funcional necessário ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

III. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a 
critério da Administração; 

IV. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração observados os limites 
estabelecidos neste termo de referência; 

V. Não ensejar o trabalho em horas extras, salvo se expressamente solicitado e autorizado previamente 
pelo fiscal do contrato; 

VI. Não permitir que seus empregados trabalhem além da jornada normal convencionada, em finais de 
semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente determinado pelo Contratante, admitida a 
aplicação de controle e compensação por meio de banco de horas, e desde que observado o limite da 
legislação trabalhista; 
a) Desde que não contrarie as normas intersindicais poderá ser prevista compensação de horas não 

trabalhadas em feriados públicos não coincidentes com os da iniciativa privada, podendo ser 
trabalhados como horas suplementares em dias úteis ou aos sábados; 

b) Controlar as compensações através de banco de horas em observância às regras contida na CCT 
– Convenção Coletiva de Trabalho. 

VII. Responsabilizar-se por quaisquer doenças e acidentes do trabalho, ainda que ocorridos no local da 
prestação dos serviços, providenciando a suas expensas encaminhamento e tratamento médico aos seus 
empregados diretamente vinculados a prestação dos serviços, observando a legislação, notadamente o 
contido no Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto no 61.784/67; 

VIII. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade do funcionário do posto de trabalho, 
permitindo à Fiscalização do TRT da 19ª Região o acesso aos respectivos dados;; 

IX. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, 
ao Contratante ou a terceiros; 

X. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

XI. Abster-se de contratar empregados que sejam cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membro ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme 
disposto no art. 1º, da Resolução 9/2005, do Conselho Nacional de Justiça, que dá nova redação ao art. 
3º, da Resolução 7/2005; 

XII. Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individuais – EPIs, fiscalizando seu uso, 
conforme Norma Regulamentadora n. 6 do Ministério do Trabalho e Emprego, quando for o caso; 
a) Todos os uniformes estarão sujeitos a prévia aprovação pelo fiscal do contrato, devendo a 

contratada submeter amostra para tanto, podendo ser solicitada a substituição daqueles que não 
atenderem as especificações; 

b) Os uniformes deverão ser usados pelo empregado da contratada durante a prestação dos serviços, 
cabendo à contratada a observância quanto ao cumprimento diário desta exigência, sob pena de 
aplicação de penalidades; 

c) A empresa contratada não poderá repassar quaisquer custos de uniformes aos seus empregados. 

XIII. Substituir o uniforme dos empregados, observando os prazos estabelecidos para cada um dos itens; 
XIV. Apresentar à contratante, quando do início das atividades, relação nominal constando nome, endereço 

residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração; 
a) Toda e qualquer alteração do quadro de colaboradores deve ser informada para a Contratante, 

com indicação dos dados dos novos empregados. 
XV. Manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, com o correspondente 

registro de vinculo na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
XVI. Manter atualizadas as CTPS dos empregados, apresentando-as sempre que solicitado pelo fiscal do 
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contrato; 
XVII. Substituir os empregados nos casos de eventuais ausências, tais como faltas, licenças e outros 

impedimentos. Quando se tratar de faltas imprevisíveis, a contratada deverá substituir o funcionário 
no prazo máximo de (2) duas horas, contados do início do expediente; 
a) Caso não ocorra a substituição dos empregados, nos termos do subitem anterior, haverá a glosa 

no pagamento mensal dos serviços não executados.  

b) Não haverá necessidade de reposição de empregado por motivo de férias, mas o período 
concedido ao empregado deverá ser previamente acordado com a contratante, para que não haja 
prejuízo com a paralisação do serviço durante esse período. 

XVIII. Substituir, em (24) vinte e quatro horas, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, qualquer 
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina da contratante ou ao interesse público, ou, ainda, 
entendidos como inadequados;  

XIX. Realizar, as suas expensas, sempre que necessário e em função de atualizações tecnológicas e/ou 
alterações de processos de trabalho, o treinamento e/ou reciclagem dos empregados diretamente 
vinculados a execução do contrato, visando manter o nível dos serviços contratados; 

XX. Observar as normas de proteção de fadiga dos empregados, especialmente aquelas consubstanciadas 
na NR 17 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como as Convenções nº. 127 e 128 da 
Organização Internacional do Trabalho; 

XXI. Cumprir o disposto na Convenção Coletiva vigente da categoria, e fazer os funcionários submeterem-
se a exames preventivos periódicos de sanidade física e mental, consideradas as características do 
trabalho, conforme Norma Regulamentadora 7 - NR 7 do MTE; 

XXII. Capacitar todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, 
observada a carga horária mínima de duas horas mensais, com ênfase na prevenção de acidentes, 
conforme ART. 1º, da Resolução nº 98/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 

XXIII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

XXIV. Pagar os salários dos empregados colocados à disposição do Contratante, através de depósito bancário 
na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Administração; 

XXV. Fornecer aos seus empregados vale transporte e demais benefícios e vantagens previstos na legislação 
e em acordo/convenção/dissídio coletivo de trabalho, sob pena de aplicação de penalidades; 

XXVI. Comprovar o pagamento das verbas rescisórias no mês de sua ocorrência; 
XXVII. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas; 
XXVIII. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 

objetivando a correta execução dos serviços; 
XXIX. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Administração toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

XXX. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto a obtenção das informações de seus 
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas: viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por 
meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; viabilizar a emissão do cartão 
cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados; oferecer todos os meios necessários 
aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

XXXI. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

XXXII. Fornecer à Contratante, cópia de documentos, bem como originais, de acordo com a relação descrita 
a seguir: 
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a) Cópia do contrato de trabalho e do acordo ou da convenção coletiva de trabalho, relativos à categoria 
profissional a que pertence o trabalhador, para que se possa verificar o cumprimento das respectivas 
cláusulas; 

b) Registro de emprego e cópia das páginas da carteira de trabalho e Previdência Social, atestando a 
contratação; 

c) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização dos exames médicos (admissional 
e periódicos e, se for o caso, de retorno ao trabalho e de mudança de função); 

d) Cópias de documento que caracterizem o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – 
PCMSO; 

e) Comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do PIS/PASEP; 
f) Cartão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, em que constem as horas trabalhadas, 

normais e extraordinárias, se for o caso; 
g) Recibo de aviso de férias (30 dias antes do respectivo gozo); 
h) Recibo de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais e adicionais, férias, abono 

pecuniário e 13º Salários (1ª e 2ª parcelas), quando da época própria, além de salário-família, caso 
devido, assinado pelo empregado, ou, conforme o artigo 464 da CLT, acompanhado de comprovante 
de depósito bancário, realizado na conta do trabalhador para a quitação das obrigações trabalhistas, o 
qual deverá ser apresentado ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 3 (três) dias após a efetivação 
da transação bancária; 

i) Comprovantes de opção e fornecimento de vale transporte, quando for o caso; 
j) Comprovantes de recolhimento de contribuição sindical e outras devidas aos sindicatos, se for o caso, 

na época própria; 
k) Comprovante de entrega da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e de que o trabalhador dela 

fez parte, quando for o caso; 
l) Documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual (EPI) ou coletiva, se o 

serviço assim o exigir; 
m) Documento que comprove a concessão de aviso prévio, trabalhado ou indenizado, seja por parte da 

empresa, seja por parte do trabalhador; 
n) Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento de Seguro Desemprego, nas 

hipóteses em que o trabalhador possa requerer o respectivo benefício (dispensa sem justa causa, por 
exemplo); e 

o) Cópia de Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social (GRFC), em que conste 
o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso 
de extinção de contrato por prazo determinado. 

XXXIII. Comunicar, mensalmente, aos empregados os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao 
INSS, bem como apresentar, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, o extrato relativo ao 
recolhimento das suas contribuições, de acordo com o inciso VI, do art. 32 e o inciso I, do art. 80, 
ambos da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei n° 12.692/2012; 

XXXIV. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XXXV. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou no Contrato; 

XXXVI. Instruir os ocupantes dos postos de serviços quanto às normas internas disciplinares, regimentais e de 
Segurança e Medicina do Trabalho do Contratante. A necessidade de cumprimento de normas do 
Contratante, não autoriza, sob hipótese alguma, qualquer vínculo empregatício com o Contratante; 

XXXVII. Entregar as respectivas notas fiscais imediatamente após o encerramento do mês de prestação dos 
serviços (prazo máximo: três dias úteis), compreendendo os serviços prestados no período entre 1º 
(primeiro) e último dia de cada mês na sede do Tribunal, acompanhado da documentação pertinente. 
a) Eventual atraso na entrega das notas fiscais poderá acarretar encargos moratórios relativos à 

contribuição previdenciária. Nesta hipótese o ônus deverá ser suportado pela contratada. 

b) No Primeiro e último mês de prestação de serviços, nas notas fiscais, deverá haver a cobrança pró 

rata tempore, em conformidade com os dias em que efetivamente houver a prestação dos serviços. 

XXXVIII. Autorizar o Contratante a proceder ao desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais 
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verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por 
parte da contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

XXXIX. Cumprir fielmente os acordos e convenções coletivas, bem como as obrigações trabalhistas. 
XL. Fazer cumprir em todas as atividades empreendidas por seus subordinados as normas técnicas de 

higiene e segurança do trabalho. 
XLI. Instalar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a formalização do contrato, escritório na cidade 

de Maceió, devidamente estruturado, para atender às demandas do contratante, de maneira a cumprir 
as obrigações constantes neste Termo de Referência. Tal obrigação é justificada pelas peculiaridades 
do contrato, que exige contato direto com o corpo administrativo da empresa e as informações 
imediatas com relação aos documentos vinculados à contratação; 

XLII. Informar número de telefone fixo, móvel, fax e e-mail, possibilitando a comunicação rápida 
relacionada aos serviços contratados; 

XLIII. Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os 
empregados; 

XLIV. Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso a Extrato de Informações Previdenciárias; 
XLV. Fixar domicílio bancário dos empregados terceirizados no município de Maceió/AL. 

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA NONA – A Contratante obriga-se a: 

 
I. Expedir ordem de serviço para solicitar início da execução dos serviços; 

II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

III. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado; 
IV. Atestar a execução do objeto do presente ajuste por servidor indicado pela Administração do Tribunal; 
V. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive permitir 

o livre acesso dos responsáveis da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, desde que 
devidamente identificados; 

VI. Prestar todas as informações e esclarecimentos que os empregados da CONTRATADA, executores 
dos serviços, solicitarem para o desenvolvimento dos trabalhos; 

VII. Fiscalizar o controle de assiduidade e pontualidade do empregado da CONTRATADA; 
VIII. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de empregado da CONTRATADA que 

estiver sem uniforme ou crachá de identificação, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou 
cuja permanência na área, a seu critério, julgar inconveniente; 

IX. Exercer fiscalização sobre os registros na carteira profissional; 
X. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos 

neste instrumento; 
XI. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste contrato. 
XII. Deduzir da fatura mensal correspondente, qualquer valor referente a serviços especiais e interurbanos, 

taxas de serviços medidos e registrados nas contas dos aparelhos telefônicos do Tribunal, quando 
comprovadamente feito por empregado da CONTRATADA; 

XIII. Destacar do pagamento do valor mensal devido à empresa contratada e depositar exclusivamente em 
banco público oficial as rubricas de encargos trabalhistas relativas a férias, 13º salário e multa do 
FGTS por dispensa sem justa causa; bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS 
sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, conforme art. 1º e 9º da Resolução n.º 169/2013, do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), com redação dada pela Resolução CNJ n. 248/2018. 

a) Os depósitos serão efetivados em conta-depósito vinculada, bloqueada para movimentação, aberta 
em nome da contratada, unicamente para essa finalidade. A movimentação da referida conta-
depósito ocorrerá por ordem do Tribunal; 

b) Os valores referentes ao pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias que estejam 
contempladas nas rubricas relativas a férias, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa 
causa; bem como relativas à incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 
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constitucional e 13º salário podem ser resgatados da conta-vinculada, após a devida comprovação do 
pagamento aos empregados por parte da contratada ou, ainda, podem ser movimentados diretamente 
para a conta-corrente dos empregados, desde que, em qualquer das opções, seja verificado tratar-se 
dos empregados alocados pela contratada para prestação dos serviços neste Tribunal; 

c) O Tribunal encaminhará a autorização de resgate do valor retido, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da data de apresentação dos documentos comprobatórios pela contratada. Em caso de 
transferência de valores para a conta-corrente do empregado, o Tribunal solicitará ao banco público 
oficial, que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da referida transferência, apresente os 
comprovantes de depósitos; 

d) Em caso de valores referentes à rescisão do contrato de trabalho entre a empresa e o empregado alocado 
na prestação de serviço neste Tribunal, poderá haver o resgate da conta-vinculada ou a transferência 
de valores direto para conta-corrente do empregado, observadas as orientações constantes no art. 14 
da Resolução CNJ n. 169/2013, com redação dada pelas Resoluções CNJ n. 183/2013 e 248/2018. 

e) Em razão do encerramento da vigência do contrato, o Tribunal autorizará, a pedido da contratada, o 
resgate ou a movimentação dos valores das verbas trabalhistas contingenciadas em relação aos 
empregados que atuaram na execução do contrato e que foram desligados da empresa contratada. Após 
a liberação dos valores, se ainda restar saldo na conta-depósito vinculada, o valor deverá ser utilizado 
pela contratada para pagamento aos empregados que permaneceram em seu quadro de pessoal, à 
medida que ocorram os fatos geradores das verbas retidas, observada a proporcionalidade do tempo 
em que o empregado esteve alocado na prestação de serviço à disposição deste Tribunal; 

f) O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada, será liberado à empresa 
no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado, nos termos do §4º, do art. 14 da Resolução CNJ n. 
169/2013, alterado pela Resolução n. 301/2019. 

XIV. Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato. 
 
 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – Serão designados pela autoridade competente do Tribunal 
servidores para atuarem nas funções de Gestor, Fiscal Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscais Setoriais do 
contrato, bem como seus substitutos nas ausências legais, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades 
constantes neste Termo de Referência, assim como as previstas no artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 e Anexo VIII 
da Instrução Normativa nº 05/2017, da SLTI/MPOG 

 
Parágrafo Primeiro - Os Diretores de Secretaria e Assistentes de Diretor das Varas do 

Trabalho localizadas no interior do Estado atuarão como Fiscais Setoriais da contratação e substitutos legais, 
respectivamente, a fim de promover um melhor acompanhamento da execução contratual naquelas unidades. 

 
Parágrafo Segundo - Os Fiscais Setoriais avaliarão constantemente a execução do objeto e, 

ao final de cada serviço executado, encaminharam para o Fiscal Técnico a avaliação da qualidade do serviço 
prestado. 

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Fiscal Técnico: 

 
k) Verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade desejada;  
l) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento da execução contratual e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

m) Determinar a paralisação do serviço quando verificar risco a pessoas ou patrimônio do 
CONTRATANTE; 

n) Atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos; 
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o) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

p) Dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

q) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato.  
r) Certificar que os materiais e equipamentos sejam entregues na forma, prazo, quantidade e qualidade 

contratados. 
s) Auxiliar a gestão do contrato na aferição dos custos não renováveis por ocasião da renovação dos 

contratos, bem como nas repactuações do contrato. 
t)  Receber os relatórios da fiscalização setorial e anexar ao processo. 

 

Parágrafo Quarto – Caberá ao Fiscal Administrativo do contrato: 

a) comprovação da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  

b) verificar o número de dias e horas trabalhados efetivamente na planilha “controle mensal de 
funcionários(as) terceirizados(as). Para tanto, deve analisar as folhas de ponto dos(as) empregados(as) por 
ponto eletrônico ou meio que não seja padronizado (Súmula 338/TST). Em caso de faltas ou horas 
trabalhadas a menor, deve ser feita glosa da fatura.  

c) verificação do pagamento de salários e demais verbas cabíveis (vale transporte, auxílio alimentação, 
13º salário, adicional de férias e demais obrigações contidas em convenção coletiva), do mês anterior ao 
da prestação de serviços. 

 d) verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas e o valor cobrado corresponde 
exatamente àquilo que foi fornecido. 

e) exigir comprovante de pagamento de salário do mês anterior ao da prestação dos serviços e de auxílios 
do mês vigente (vale transporte, vale refeição etc.), quando devidos; 

e.1) Deverá ser observado nesses comprovantes se os valores apresentados estão compatíveis com os 
informados na planilha de custo de formação de preço apresentada pela contratada, que nunca deverá ser 
menor do que o disposto na CCT vigente; 

f) verificar se a empresa realizou o recolhimento do FGTS e da contribuição do INSS do mês anterior ao 
da prestação dos serviços, por intermédio dos seguintes documentos: 

f.1) cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela conectividade social (GFIP), com o código 
NRA coincidente ao código constante no Arquivo SEFIP; 

f.2) cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) e da Guia de Previdência Social (GPS), com 
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante 
emitido pela internet. Não será considerado válido o agendamento de pagamento;  

f.3) cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (Relação de funcionários); 

f.4) conferir os nomes constantes na SEFIP com os nomes dos(as) funcionários(as) que prestaram serviços 
para o Tribunal no mês a que se refere; 

g) exigir a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e 
a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expire o prazo de validade ou não seja 
possível realizar a consulta no SICAF. 

Parágrafo Quinto – As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 
fiscalização deverão ser solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar 
necessárias. 

Parágrafo Sexto – A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 
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não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. A Contratante se reserva o 
direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os termos deste Termo de 
Referência e/ou edital. 

Parágrafo Sétimo – O fiscal e a gestão do contrato, ao verificar que houve sub ou 
superdimensionamento da demanda dos serviços deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 
dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo Oitavo – O objeto será aceito após a verificação pelo fiscal do contrato do 
cumprimento de todas as obrigações e especificações. Somente será considerada completa a execução do 
contrato quando a contratada comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias 
referentes à mão de obra utilizada. 

 
 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida 
do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

 
Parágrafo Primeiro - No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 

Parágrafo Segundo - O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, 
administrativo e setorial, após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

 
a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários. 
 

b) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato 
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
c) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

 
d) Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à 
presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato; 

 
e) No prazo de até 5 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 
f) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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g) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  
 
h) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 
prazo. 

 
Parágrafo Terceiro - No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento 

provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 
a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

 
b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 
Parágrafo Quinto  - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
 

DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Será exigida a prestação de garantia pela contratada e 
sua respectiva comprovação, que deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da 
data da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, no percentual 
de 5% do valor total do contrato, limitado ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos 
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, devendo ter validade 
de no mínimo 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, nos moldes do art. 56 da Lei Federal 
nº. 8.666/1993, combinado com o subitem 3.1 do Anexo VII-F da IN 05/2017, e só será liberada ante a 
comprovação de que a Empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. 

 
Parágrafo Primeiro - Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 
diretamente pela Administração, ressalvado quando a Contratada comprovar que os empregados serão 
realocados em outras atividades de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 
 

Parágrafo Segundo - A contratante poderá optar por uma das seguintes modalidades: 
 

a) A caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro-garantia; ou 
c) Fiança bancária. 

 
Parágrafo Terceiro - No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em 
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agência da Caixa Econômica Federal. 
 
Parágrafo Quarto - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

 
Parágrafo Quinto - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
Parágrafo Sexto - Caso opte-se pela modalidade seguro garantia, na apólice deverá constar 

obrigatória e expressamente que o seguro tem validade de pelo menos três meses após o vencimento do 
contrato, além de: 

 
a) Cobertura de prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
b) Cobertura de prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
c) Cobertura de multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
d) Cobertura de obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 
 
Parágrafo Sétimo - No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser 

readequada nas mesmas condições e prazos previstos nesta cláusula.  
 
Parágrafo Oitavo - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, 

para quaisquer das hipóteses permitidas em lei, inclusive para o pagamento de multas aplicadas pela 
Administração Contratante ou compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por 
conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que tiver sido notificada, admitida a retenção de valores devidos para fins de complementação da 
garantia. 

 
Parágrafo Nono - Em caso de prorrogação contratual a garantia deverá ser renovada nos 

moldes do Art. 56 da Lei nº 8.666/93, observadas as regras deste contrato, em especial, o prazo constante nesta 
Cláusula. 

 
Parágrafo Dez - A inobservância do prazo para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento). 

 
 

DO PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
mensalmente, o valor estimado mensal de R$ ____________ (________), perfazendo o valor estimado anual 
de R$ ____________ (_________), referente aos serviços objeto deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias contados 

a partir da data da apresentação da Nota Fiscal, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, 
acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, que 
constam abaixo: 
 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única; 
b) Comprovante de recolhimento do FGTS (cópia devidamente autenticada em cartório ou acompanhada 

do original para autenticação pelo Fiscal). 
c) Comprovante de recolhimento do INSS (cópia devidamente autenticada em cartório ou acompanhada 
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do original para autenticação pelo Fiscal); 
d) CND – Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social expedida pela Receita Federal 

do Brasil; 
e) CRS – Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida pela Receita Federal 

do Brasil. 
g) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal; 
h) CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pela Justiça do Trabalho; 
i) Folha de pagamento de salários, devidamente assinada pelos recebedores; 
j) Recibo de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais e adicionais, além de salário-

família, caso devido, assinado pelo empregado, ou, conforme o artigo 464 da CLT, acompanhado de 
comprovante de depósito bancário na contado trabalhador; 

k) Comprovante de entrega de vale transporte, quando for o caso; 
l) GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social / SEFIP – Sistema 
Empresa de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social; 
m) Comprovante de pagamento do auxílio alimentação; 
n) Comprovante de recolhimento do IRPF, quando houver; 
o) Relação nominal dos empregados, relacionando-os aos seus respectivos postos de trabalho, bem como 

as observações e/ou alterações ocorridas no mês a que se referir a nota fiscal para o pagamento (férias, 
licenças, substituições, etc.) 

 
Parágrafo Primeiro - Por ocasião das férias de empregado, deverá ser encaminhado o 

respectivo aviso e o comprovante de quitação ao trabalhador, integrando-se à documentação exigida para 
pagamento da nota fiscal. 

 
Parágrafo Segundo - Os comprovantes previstos nas alíneas “b”, “c”, “i”, “j”, “k”, “l” e “m” 

deverão referir-se ao mês anterior ao de competência da referida Nota Fiscal. No pagamento da última nota 
fiscal do Contrato, será analisada a documentação relativa ao último mês de prestação contratual. 

 
Parágrafo Terceiro - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos no Edital. 

 
Parágrafo Quarto - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Faturas, apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados, bem como às seguintes 
comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

 
a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos 
empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 

b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha 
sido paga pela Administração. 

 
Parágrafo Quinto - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas 

ao FGTS ensejará a retenção dos valores correspondentes, sem prejuízo das sanções cabíveis, com 
possibilidade de rescisão contratual. 

Parágrafo Sexto - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

Parágrafo Sétimo - Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta 
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eletrônica, a regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

Parágrafo Oitavo - A não apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista 
não representam óbice para o pagamento das parcelas efetivamente executadas, contudo, em decorrência da 
não manutenção das condições de habilitação caracterizar-se-á o inadimplemento do contrato conforme 
estatuído no art. 55, inciso XIII  da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo Nono - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Parágrafo Dez - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

Parágrafo Onze - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislaçãovigente. 

Parágrafo Doze - Será considerada como data do pagamento o dia em que a ordem bancária, 
efetivamente, constar como entregue à instituição bancária. 

Parágrafo Treze - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Parágrafo Catorze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando- se a seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0023014, assim apurado: 

 
= 0,0023014 

 
I = (6/100) 365 

 
I = (TX/100) 

365 
 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

Parágrafo Quinze - A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
ocorrerá quando o contratado: 

c) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

d) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

 
 

DA REPACTUAÇÃO 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Será admitida a repactuação dos preços dos serviços 
continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, e demonstrada de 
forma analítica a variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, com os dispositivos 
aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 5, de 26 de maio de 2017. 

 

Parágrafo Primeiro - Para os custos que envolvam a folha de salários as repactuações 
somente poderão ser efetuadas com base em convenção, acordo coletivo de trabalho ou em decorrência de Lei. 

 

Parágrafo Segundo - As repactuações de preços das parcelas dos serviços que envolvam 
materiais, equipamentos e insumos (exceto, para estes últimos, quanto a obrigações decorrentes de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho e de Lei) serão realizadas mediante a aplicação do IPCA – índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo IBGE 

 
Parágrafo Terceiro - A repactuação para fazer face à elevação dos custos do contrato, 

respeitada a anualidade de que trata o item anterior, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é 
direito do contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao 
prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 

Parágrafo Quarto -A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem 
necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários 
à execução do serviço. 

Parágrafo Quinto - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 
contado a partir: 
 

a) Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos 
custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e 
equipamentos necessários à execução do serviço; ou 

b) Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver 
vinculada as datas-base destes instrumentos. 

Parágrafo Sexto - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data do fato gerador que deu ensejo à ultima repactuação, observadas as especificidades da 
CCT/acordo ou dissídio coletivo. 

 

Parágrafo Sétimo - As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação de Planilha de 
Custos e Formação de Preços e, ainda, do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a 
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

 
Parágrafo Oitavo - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

Parágrafo Nono - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo 
de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

Parágrafo Dez - O prazo referido no Parágrafo anterior ficará suspenso enquanto a Contratada 
não cumprir as eventuais diligências com o objetivo de apresentar a documentação solicitada pela Contratante 
para a comprovação da variação dos custos. 
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Parágrafo Onze - As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 
apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por 
aditamento. 

Parágrafo Doze - O Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela Contratada. 

Parágrafo Treze - O prazo para a Contratada solicitar a repactuação preclui com a assinatura 
da prorrogação contratual subsequente à data do fato gerador que lhe deu ensejo ou com o encerramento do 
contrato, e nova solicitação somente poderá ser pleiteada com o surgimento de novo fato gerador. Se no ato da 
prorrogação contratual, houver dissídio/convenção coletiva pendente de decisão, deverá haver ressalva 
expressa no termo aditivo sob pena de preclusão do direito; 

 
Parágrafo Catorze - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 

pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação. 

Parágrafo Quinze - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão das próximas repactuações futuras; ou 

c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão 
do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença 
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras. 

 
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Na inexecução total ou parcial do objeto deste termo de 

referência, a contratante pode, garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar 
à Contratada as seguintes sanções: 
 

I. ADVERTÊNCIA – Sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido; 

II. MULTA de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução 
dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 

período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante no 
parágrafo  

 
III. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA/IMPEDIMENTO DE CONTRATAR - de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, concedida quando a Contratada ressarcir à 
Administração, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 

 
Parágrafo Primeiro - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante, e impedimento para licitar e 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
Parágrafo Segundo - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia; 

03 

4 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, 
sujo ou mal apresentado e/ou sem crachá, por empregado e por ocorrência; 

01 

5 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia; 

02 

6 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do contratante, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

8 cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 02 
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fiscalizador, por ocorrência; 

9 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

10 

efetuar ao pagamento de salários, vale-transporte e/ou ticket-refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato, nas datas 
avençadas, por ocorrência e por dia;  

03 

11 efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por dia; 03 

12 
fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados e 
de  impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e 
por ocorrência; 

02 

13 
fornecer os uniformes nas especificações e quantidades estabelecidas, por 
funcionário e por ocorrência; 

02 

14 
cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

15 
indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

16 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações à contratada; 

01 

 

Parágrafo Terceiro - A contratante aplicará as demais penalidades previstas nas leis 
10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto 10.024/2019, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

 
Parágrafo Quarto - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos 
necessários à comprovação das alegações, ser recebida tempestiva ao fato que ensejá-la, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

 
Parágrafo Quinta - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade 

de ampla defesa por parte da Contratante, na forma da lei. 

Parágrafo Sexta - As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
contratante, ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente entre si e com as demais sanções previstas neste tópico. 

Parágrafo Sétima - O licitante que "convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais." (art. 7º da lei n. 10.520/2002). 

 
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Tribunal Regional do trabalho da 19ª Região poderá 
considerar rescindido o contrato, de pleno direito, independentemente de notificação judicial, sem que assista 
à contratada o direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados pela Lei 8666/93. 
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DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A empresa contratada deverá adotar boas práticas de 
sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 
 

b) Substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade; 

 
c) Racionalização do consumo de energia elétrica e de água; 

 
d) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades; 

 
e) Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

 
f) Observar, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade. 

 
g) Não utilizar na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que destroem a Camada 

de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e 
tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à 
exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, 
parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, 
de 14/11/2000 e legislação correlata; 

 
h) Colaborar de forma efetiva junto à Fiscalização do Contrato, prestando informações acerca da 

necessidade de manutenção do ambiente de trabalho, a exemplo das seguintes ocorrências de 
vazamento de água, lâmpadas queimadas ou piscando e fios desencapados ou em curto-
circuito. 
 

 
DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos orçamentários disponibilizados no Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0027 – PTRes 
168234, Natureza de Despesa 339037 (___________) e Nota de Empenho n. __________, emitida em 
________. 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado docontrato. 

 
Parágrafo Único - As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão superar o limite legal de  25%. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto 

do contrato, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A Contratada deverá manter durante toda a 
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execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital 

prevalecerá a redação do instrumento convocatório. 
 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do 
art. 61 da Lei nº 8.666/93, incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste ajuste e 
de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União.  
 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – É competente o foro do Juízo Federal da Seção 
Judiciária de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente avença. 

 
E, para firmeza, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam 

o presente, em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 
 
 
Maceió, ___ de ________ de 2021. 

 
 

 
CONTRATANTE 

 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

 
 


